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ld: 167C5357EA377038 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SAfllTO ANTÔNIO DE LISBOA.PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.820/ 0001-97 
Endereço: Rua Anaíta Rocha, nº 32, Centro. 
Fone: (89) 9 8101-8090 CEP: 64640-000 
E-mall: prefelturadesal@gmall.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORR.t CIA N• 007/2026 
PROCESSO N" PMSAL.023/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO E DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PI. 
TIPO: Menor Preço 
VALOR PREVISTO: R$ 4.372.702,27 (quatro milhões, trezentos e setenta e dois mil, setecentos e dois reais 
e vinte e sete centavos). 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/03/2026 
HORÁRIO: 14:00hs 
EDITAL: Disponível nos sites: https://licitasantonntoniolisboapi.com.br/ e TCE/PI (mural de licitações). 
INFORMAÇÕES: Rua Anaíta Rocha, nº 32, Centro, Santo Antônio de Lisboa - Piaui , E•mail : 
Prefsal2025@gmail com 
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Santo Antônio de Lisboa- Piauí, 13 de março de 2026 

Epitácio Silva Lopes 
Agente de Contratação 

ld: 125282EED1997058 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N• 001/ 2026 

O MUNICÍPIO DE SIMÕES, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público para o conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para 
o Processo Seletivo Simplificado, no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme especifica o Art 37, 
inciso IX da Constituição Federal objetivando a seleção de candidatos com vistas na contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público conforme estabelecido 
nas disposições deste edital e seus anexos, em consonância com o disposto na Lei Municipal n• 759/2024 e Lei 
Orgânica do Município alterada pela ELOM n• 003 de 16 de dezembro de 2021. 

I. 

1. 

2. 

3. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e suas posteriores reti ficações, caso 
existam. 

O Processo Seletivo Simplificado realizar-se-á sob a responsabilidade do INSTITUTO BEZERRA 
NELSON L TDA, nome fantasia INSTITUTO VICENTE NELSON-IVIN, com sede na Rua Sete de 
Setembro, n• 849, Bairro Centro-Sul, CEP: 64.001-210, Teresina-PI, doravante denominada de 
Organizadora do Processo, obedecidas às normas deste Edital. 

Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação de 
sua homologação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, de acordo com interesse 
da Prefeitura Municipal. 

4. A contratação no Processo Seletivo Simplificado, nas vagas informadas no Capítulo li deste Edital, será 
realizada dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

5. Os Cargos, os códigos de opção, os requisitos mínimos, o número de vagas, jornada de trabalho e o 
vencimento base são os estabelecidos no Capítulo li deste Edital. 

6. O cronograma com todas as etapas do Processo Seletivo e respectivas datas encontram·se no Anexo I 
deste Edital. 

7. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto Vicente Nelson, por meio do Fale Conosco através do link 
https· (ljnstitutoyjcentene)son com br/?page id=23. 

8. É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação ao presente edital em até 2 
(DOIS) dias corridos após a divulgação do Edital. 

9. O pedido de impugnação deverá ser protocolado através do endereço eletrônico da Organizadora 
www institutovicentenelson com br na página do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Simões, em MAIS INFORMAÇÕES; IMPUGNAÇÃO CONTRA O EDITAL. 

9.1.0 candidato deverá consultar a página de acompanhamento do Processo Seletivo para verificar o 
resultado do julgamento do pedido de impugnação/retificação que ficará disponível antes do início 
do período de inscrição. 

9.2. Não caberá, sob hipótese alguma, recurso administrativo sobre o resultado do julgamento dos 
pedidos de impugnação. 

9.3. Não serão fornecidas por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente. as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações no endereço eletrônico 
www.institutovicentenelson.com-br. 
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li. DOS CARGOS 

1. O presente Processo Seletivo Simplificado é destinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público para os cargos de nível Fundamental, Médio e Superior. 

2. Os cargos objeto do Processo Seletivo Simplificado, os requisitos mínimos/escolaridade, número de 
vagas imediatas, jornada de trabalho e o vencimento base são estabelecidos conforme tabela abaixo: 

1 VAGAS 1 Vl!NCIMl!NTO nnuoo - CARGOS REQUISITOS MfNIMOS 
1 AC' 1 PCD' 1 IIASI! CH' ...,,,. 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

CARGOS DE NfVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CertiRcado ou Ate.st.ldo de Conclusão 

M er end eira 
de Ensino Fundamental fornecido por 27 instituição de ensino reconhecida 

nelo MEC 
Certi fkado ou Ate.stado de Conclusão 
de Ensino Fundamental fornecido por 

M otorista instituição de ensino reconhecida 07 
pelo MEC + CNH Clt. D (par.i. ônibus) 

Cat.B 
Certificado ou Atestado de Conclusão 

Serviços Gerais 
de Ensino Fundamental fornecido por 

35 in.stituição de en.slno reconhecida 
pelo MEC 

CARGOS DE NfVEL MÉDIO COMPLETO 
CertiHcado ou Ate.stado de Conclusão 

Auxiliar de A tividade de Ensino Médio fornecido por 

Educacional 
instituição de ensino reconhecida 110 

pelo MEC + Certificado do Curso em 
Educacão Esoeclal e Inclusiva 

CARGOS DE NIVEL SUPERI OR INCOMPLETO 

Professor/M onitor - Edu cação Cursando Licenciatur a Plena em 

Infantil 
Pedagogia ou Normal Superior a 18 

partir do 59 período 

Pro fessor/Monitor - Anos Cursando Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal Superior a 08 

Iniciais partir do SQ período 

Professor / Monitor -Anos 
Cursando Licenciatura Plena em 
Letras Portugu ês a partir do 511 04 

Finais (Língua Portuguesa) oerfodo 

Professor/M onitor - Anos Cursando Lkendatura Plena em 
03 

Finais (Matemática) Matemática a partir do 511 perlodo 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR COMPLETO 
Diploma ou CertUlcado de Conclusão 
de Licenciatura Plena em Pedagogia 

Pro fessor Anos Iniciais ou Normal Superior devidamente 13 
registrado fornecido por IES 

reconhecldi!. oelo MEC 
Diploma ou Cert!Hcado de Conclusão 
de Licenciatura Plena em Qualquer 

Pro fessor de Atendimento irea do ensino+ E.speclallzaç.lo em 

Educacional 
Pslcopedagogta ou em Educação 

08 Especial ou em Atendimento 
Especlall-zado - AE6 Educacional Especializado expedido 

por IES devidamente reconhecido 
oelo MEC 
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04 R$1.621,00 40h/s MANHÃ 

01 R$1.621,00 40h/s MANHÃ 

04 R$1.621,00 40h/s MANHÃ 

10 R$ 1.621,00 40h/s: MANHÃ 

0 2 RS 2.600,00 40h/s TARDE 

01 R$1.621,00 20h/s TARDE 

01 R$1.621,00 ZOh/s TARDE 

R$1.621.00 ZOh/s TARDE 

0 2 PISO 20h/s ZOh/s TARDE 

01 PISO 20h/s 20h/s TARDE 

@ 
...J:v .• !!L 

CARGOS REQUISITOS MINIMOS t-A-C~-ArG-:,,- -1 YEN~ENTO CH" =: 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

Professor Ciências 

Professor de Comunicação e 
Tecnologias Digitais 

Professor Educação Física 

Professor Educação Infantil 

Professor Geografia 

Professor História 

Pro fessor Inglês 

Professor Língua Portuguesa 

Professor Matemática 

Diploma ou Certificado de conclu.são 
de Licenciatura Plena em Ciências 

Blológlcas, ou Clênelas da Natureza, 
ou FlslCill ou Química, expedido por 
IES devidamente reconhecido pelo 

MEC 
Diploma ou CertlHcado de Conclusão 
de Licenciatur a Plena em Jornalismo, 

Relações Públicas, Rádio e TV, 
Publicidade e Propaganda ou 

Comunicação Social e Graduação em 
Tecnologia da Informação, Design 

Digital ou áreas da Tecnologia 
exped ido por IES devidamente 

reconhecido pelo MEC e Diploma ou 
Certi ficado de Conclusão cm 

Llcenelatura Plena em Sistema de 
Informar-ão 

Diploma ou Cert1ncado de Conclusão 
de Licenciatura Plena em educação 

Física devidamente regl.strado 
fornecido por IES reconhecida pelo 

MEC • Rel.?:lstro no Conselho de Classe 
Diplomil ou Certificado de Conclusão 
de Llcenclatur:a Plena em Pedagogia 
ou Normal Superior devidamente 

r egistrado fomeeldo por JES 
reconhecida oelo MEC 

Diploma ou Certificado de Conclusão 
de Licenclatuf"iil Plem1 em Geogr.1Jiii 

devidamente regl.strado fornecido por 
IES reconhecida oelo MEC 

Diploma ou CertlHc:ado de Conclusão 
de Licenciatura Plena em História 

devidamente registrado fornecido por 
IES reconhecida nelo MEC 

Diploma ou Certlncado de Concludio 
de Licenciatura Plena em Letras 
Inglês devidamente registrado 

fornecido por IES reconhecida pelo 
MEC 

Diploma ou Certificado de Conclusão 
de Licenciatura Plena em Letras 

Portugu8s devidamente registrado 
fornecido por IES reconhecida pelo 

MEC 
Diploma ou Certificado de Conclusão 
de Licenciatura Plena em Matemãtic:a 
devidamente regl.strado fornecido por 

IES reconhecida oelo MEC 
1. AC ,. Ampla Concorrfncla • Carga Horária: h/s • Horas Semanais 
2. PCO • Vagas reservadas às Pessoas com Oefidf;nda, conforme Capitulo V deste Edital 

01 PISO 20h/s 20h/s TARDE 

01 PISO 20h/s 20h/s TARDE 

01 PISO 2 0h/s ZOh/s TARDE 

22 03 PISO 20h/s ZOh/s TARDE 

01 PISO 20h/s 20h/s TARDE 

01 PISO 20h/s 20h/s TARDB 

0 1 PISO 20h/s ZOh/s TARDE 

02 PISO ZOh/ s 20h/s TARDE 

02 PISO 20h/s 20h/s TARDE 

3. A habllttação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para a contratação 
do cargo deverão ser comprovadas quando convocado o candidato aprovado, e, a não apresentação de 
qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, 
de forma irrecorrível. 

4. A natureza da contratação é jur1dlco administra tivo, temporário. 
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5. O Processo Seletivo Público dar-se-á através da realização de ETAPA ÚNICA: Prova Escrita Objetiva de 
múltipla escolha para todos os cargos, de caráter Eliminatório e Classificatório. 

6. Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos e exames médicos, de 
caráter apenas eliminatório, a ser realizada pela Administração Municipal após a homologação do 
Processo Seletivo Simplificado. 

7. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem informados 
no endereço e letrônico www.institutovicentenelson.com.br, vindo tais documentos a constituir 
parte integrante deste Edital. 

8. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados. observada estritamente 
a ordem de classificação n os cargos, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração 
Municipal. 

9. Para todos os fins deste Processo Seletivo Simplificado será considerado o horário local do município 
de Simões. 

10. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento de 
Informações concernentes ao objeto do Processo Seletivo: 

Anexol Crono2rama Previsto 
Anexo li Síntese das Atribuicões dos Care:os 
Anexo Ili Conteúdo Proe.ramático dos Careos 
Anexo IV Declarar~o de Comnarecimento 
Anexo V Declaracão de Comnrovacão de Renda Famlllar 
Anexo VI Modelo de Laudo oara Candidatos com Deficiência 

11. O Processo Seletivo Simplificado ficará sob a supervisão da Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado, nomeada pelo Prefeito do município de Simões. 

12. Compete à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, supervisionar e fiscalizar todas as 
fases do Processo Seletivo Simplificado. 

IH. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

1. São requ isitos cumulativos para a contratação para o cargo: 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constiruição; 
b) Ter dezoito anos completos na data d a contratação; 
e) Estar quite com as obrigações e leitorais e mllitares; 
d) Poss uir a escolaridade exigida para o exercício do cargo; 
e) Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 
fJ Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições correspondentes ao cargo; 
g) Apresentar, durante o exame admlsstonal, nos casos de candid atos com deficiência, atestado 

m édico declarando a deficiência que possui, com expressa r eferência ao código corresponde nte da 
Class ificação Internacional de Doenças (CID-10); 

h) Não ter sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço 
público; 

i) Não ter sofrido nenhuma condenação cm virtude de cr ime contra a Administração, com trânsito em 
julgado; 
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l) Não receber proventos de aposentadoria deco rrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142, conforme 
teor do Artigo 3 7, § 10 da Constituição Federal, com a r edação da Emenda Constitucional nt! 20, de 
15/12/98, e nem estar com idade d e aposentaria compulsória; 

k) Apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou proventos de 
inatividade; ressalvadas as possibilidades de acumulação lícita previstas n o inciso XVI do art 37 da 
Constituição Federal; 

2. Conh ecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

3. O candidato que, na data da apresentação, não reunir os requis itos enumerados no item 1 deste 
Capírulo perderá o di reito à contratação. 

IV. DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições estarão abertas pelo período estabe lecido no cronograma das atividades (Anexo l), e 
se rão realizadas exclusivamente através do s ite www institutovkentenelson com bc-

2. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. a cr itério 
da Prefeitura Municipal de Simões e/ou do Instituto Vicente Nels on. 

3. A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 
para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site 
www institutovicentenelson com br 

4. O Instituto Vicente Nelson não se responsabiHzará por solicitação d e inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, de fa lhas de comunicação, de congestionamento das 
linhas de comunicação, por e rro ou atraso dos bancos ou entidades convenladas n o que se refere ao 
processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência d e dados. 

5. O candidato d everá seguir rigorosamente as Instruções contidas no sistema de inscrição. 

6. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por m eio d o boleto bancário gerado no 
si te www.instiWtovicentenelson.com.br durante o período de inscrição. Não serão cons ideradas 
Inscrições cujos boletos forem gerados e/ou pagos fora do perfodo estipulado em edital. 

7. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa e le trônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, PIX, DOC, TED, cheque, cartão de crédito, ordem de pagamento ou por 
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

8. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 
se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago a ntecipadam ente. 

9. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser e fe tuado até a data estabelecida no cronograma 
conforme do Anexo I deste edital. 

10. O valor da taxa de inscrJção, para cada cargo especificame nte, fica estabelecido: 

CARGOS VALOR DA INSCRI o 
N(vel Fundamental R$ 8000 
N(vel Médio R$ 9000 
Nível Su e r ior R$ 100.00 
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11. As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento o u o deferimento 
da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

12. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível na página de acompanhamento, após a 
aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. O comprovante de inscrição ficar á disponíve l somente até a data de realização das 
p rovas objetivas. 

13. Antes de solicitar a inscrição, o candidato deverá conh ecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para o cargo a que deseja concorrer. No s is tema de inscrição, o 
candidato deverá optar pelo cargo a que deseja concorrer. 

14. No momento da solicitação da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos 
que constam n este edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensfveis ou não, 
sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Processo Seletivo 
Simplificado, com a aplicação dos critét1os de avaliação e se leção, autorizando expressamente a 
divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da 
publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nR 13.709, de 
14 de agosto de 2018. 

15. É vedada a inscrição condicional, a extempo rânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento a dministrativo o u via correio eletrônico. 

16. É vedada a transferência do valor pago a tfrulo de taxa para terceiros, para outros concursos ou para 
outro cargo. 

17. Para e fetuar a inscrição. o candida to deverá informar o número do seu CPF e enviar, via upload, 
fotografia individual, tirada n os últimos seis meses anteriores à data d e publicação deste edital, em 
que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros. Os ombros não precisam, 
necessariamente, estar descobertos. 
17.1. O candidato deverá seguir rigorosame nte as instruções contidas no s istema de inscrição 

r efer entes ao procedimento de envio da fotografia. 
17.2. O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especi fi cações do item 17 deste capítulo, 

impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério da 
Organizadora, ser s ubmetido à identificação especial no dia de r ealização das provas. 

17.3. O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas. 

17.4. O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Vicente Nelson 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema q ue impeça a chegada do arquivo a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de fa lhas de comunicação e 
out ros fatores que Impossibilitem o envio. 

18. As Informações prestadas na solicitação de Inscrição serão de In te ira responsabilidade d o candidato, 
dispondo o instituto Vicente Nelson do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele 
que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira. 

19. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese a lguma, salvo em 
caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública ou por decisão judicial 
definitiva. 

20. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição d everá ser mantido 
em poder do candidato. 
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21. A relação provisória dos candidatos com a inscrição d efe rida será divulgada no endereço e letrônico 
bttn· //www institutovicentenelson com br na página de acompanhamento do Processo Seletivo de 
Simões na data provável estabelecida no c ronograma, conforme Anexo I deste edital. 

22. O candidato que desejar Interpor recurso por não constar na relação provisória dos candida tos com a 
inscrição deferida deverá anexar o comprovante d e pagamento da taxa d e inscrição. 

23. A relação fina l dos candidatos com a inscrição d efe rida será divulgada no endereço e letrônico 
http://www.institutovicentenelson.com.br, na página de acompanhamento do Processo Seletivo de 
Simões, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste editaJ. 

24. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes 
ao Processo Seletivo Simplificado, que serão rea lizadas no site www.institutovicentenelson.com.br. A 
Organizadora não se responsabiliza por informações postadas em outros sites. 

25. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 

26. Os candidatos poderão solicitar UMA ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para UM CARGO 
quando estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico) e 
for membro de familia de baixa renda nos termos do Decreto Federal n R 11.016/2022; 
26.1. Compreende-se como família de ba ixa r enda aque la que possua renda per capita de até meio 

salá rio mínimo ou aquela que possua renda fa miliar mensal de até 3 (três) salários mínimos. 
26.2. Cons idera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 

família e renda familiar per capita a divisão da renda familiar pelo Wtal de indivíduos da família. 

27. A isenção da taxa de inscrição deverá ser solicitada somente no período estabelecido no Cronograma 
Previsto (Anexo 1), da seguinte forma: 

27.1. Candidato in scrito no cadúntco: 

27.2. 

27.3. 

a) Acessar a página corre lata ao Processo Seletivo Stmpllflcado no s ite 
www.fnstitutovicentenelson.com.br, se lecionar a opção de Isenção da taxa de Inscrição, de 
acordo com as instruções contidas no sistema, e preencher corretamente o respectivo 
campo solicitado. 

b) Envia r. pelo sistema. em formato pdf. png. jpg ou jpeg. cópia digitalizada e legfvel da 
Carteira de Trabalho (cópia da primeira página com os dados de tdenttflcação e cópia da 
página com a data de saída do emprego e da página subsequente em branco) ou d eclaração 
com fé pública, por escri to, atestando estar desempregado, em caso de CTPS digital, o 
candidato d everá anexar o print completo da mesma; 

c) Enviar, pelo sistema, em formato pdf, png, jpg ou jpeg. cópia digitallzada e legível do 
documento d e td enttflcação, dentre os e lencados no Item 10 do Capfrulo VII do presente 
edital; 

d) Enviar, pelo s istema, em fo rmato pdf, png, jpg ou jpeg, cópia digitalizada e legível do 
Comprovante de Cadastro n o CadÚnico (httos· //cadunico datanrev gov bc/# /bom e). 

e) Enviar, pelo sistema, em formato pdf, png. jpg o u jpeg, cópia digitalizada e legível do Anexo 
V deste Edital, d evidamente preenchido. 

Caso o candidato utilize outro m elo que não o estabelecido neste edital ou não cumpra os 
prazos estipulados, o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será indeferido. 

O candidato que solicitar isenção para mais de um cargo, terá como válido o último pedido d e 
isenção solicitad o, sendo o primeiro indeferido. 
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28. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o processo seletivo, poder-se-ão anular as provas e a 
contratação d o candidato, desde que seja ve rificada a fals idade das informações apresentadas, bem 
como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua responsabilização civi l, 
pena l e administra tiva . 

29. A informação falsa ou inexata dos dados de Hipossufi ciência Financeira forn ecidos pelo candida to que 
evidenciem má-fé, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e 
adminis trativas cab íveis, assegurados o contraditório e a ampla d efesa. 

30 . Não será concedida isenção do pagamento d o valor da taxa de inscrição ao candida to que: 
a) Deixar de requerer n o p eríodo fixado ou o fizer por m e ios disti ntos daque les previs tos neste edital; 
b) Omiti r in formações e/ou tor ná-las inverídicas; 
c) Frauda r e / ou falsificar informações. 

31 . No dia estabelecido no Cr onograma par a cons ul ta sobre o deferimento de isenção, o in ter essado 
deve rá acessar o s ite www institutovitcntenelson com b r no link da á rea do candidato pa r a ave rigua r 
se sua isenção foi deferida, Caso a isenção conste como inde ferid a, o candida to poderá entra r com 
pedido de recu rso no prazo estabe lecido no Cronograma Previsto em cam po pró prio na Área d o 
Candidato. 

32. No pe ríodo de inte rposição de recurso, não have rá a possibilidade de e nvio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 

33. Nos casos e m que as isenções pe rmaneçam INDEFERIDAS após r ecu rso, os candidatos que d eseja rem 
deve rão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estab elecidos neste edital pa r a con clufrem suas 
inscr ições. 

V . DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDAT OS COM DEFICll!NCIA 

1. Das vagas destinadas ao ca r go e d as que vie rem a ser criadas d urante o prazo de va lidade do Processo 
Seletivo, 5% (cinco por cento) s e rão p rovidas na forma do§ 21:t do a rt. 51:t da Lei n i:t 8.112. de 11 de 
dezembro de 1990, da Lei Fede ral n i:t 13.14 6, de 6 de julho de 2015, e do Decre to Fed eral n i:t 9.508, de 
24 de setem bro de 2018. 

2. 

3 . 

4. 

5. 

6. 

7. 

8 . 

9 . 

10. 

1.1. Caso a a plicação do pe r centual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, este 
d eve rá ser e levado a té o pri mei ro número inte iro subsequente, d esde que não ult ra passe 20% das 
vagas ofe recidas ao cargo, nos te rmos do§ 2v do art. 5v da Lei nv 8.112/1990. 

1.2. O percentua l mínimo de reserva ser á observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
r emanescentes e na formação de cadastro de reserva. 

1.3 . As vagas reservad as às pessoas com d eficiência poderão ser ocupadas por candida tos sem 
d eficiência na hipótese de não haver Inscrição ou aprovação de cand id atos com deficiência no 
Processo Seletivo. 

1.4 . Se rão consideradas p essoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art 2" d a Lei n" 
13.146/2015; nas categorias discr1mtnadas no art. 4u do Decreto n u 3.298 / 1999. com as 
a lte rações introduzidas pelo Decr eto n" 5.1.296/2004; no § 1" do a rt. l 'il da Le i n 'il 1 2.764, de 27 
de dezembro d e 2012 (Tran storno do Espectro Autista); e na Lei n" 14.126. de 21 d e março de 
2021, o bservados os d ispositivos da Convenção sobre os Direitos d a Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificad os pelo Decreto Federal n 'i! 6.949/ 2009. 
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Para concorr er a uma d as vagas r eservadas, o candida to d everá; 
a ) No ato da solicitação d e inscrição, Informar que d eseja concorre r às vagas reservadas às pessoas 

com deficiência; 
b) Enviar, via upload, na fonna do item 5 d este capítulo, o documento legível de laudo méd ico ou de 

laudo caracte rizador d e deficiência emitido por fis iote rap euta, fonoaudió logo, ps icólogo ou 
terapeuta ocupacional, q ue a tue na á rea d a deficiência d o cand idato, cuja d ata de emiss ão seja. no 
máximo, nos 36 meses a nte riores ao tlltimo d ia de Inscrição neste Processo Se le tivo Simplifica do. 

c) O la udo médico ou o laudo caracterizador d e deficiência d eve apresentar a identi fi cação do 
candidato e a testar a espécie e o grau ou o nível de sua de ficiên cia, b em com o s uas limitações 
fun cionais e necessidades d e ad aptações. Deve, a inda, conter a data e o local da emissão, a 
assinatura e o carim bo legíve l com identi ficação do médico o u profiss iona l d e saúde que emitiu o 
laudo, com o número de sua inscrição no Conselho Regiona l Pr ofiss io nal resp ectivo, com base no 
modelo d isp onível n o Anexo VI deste Edital . 

Em caso d e impedimentos irreversíveis , que configurem d efic iência p e rmanente, a valida de do laudo 
médico ou do laudo car acte rizador de d eficiên cia é inde terminada, não sendo cons ide r ada a data de 
e missão, d esd e que o documento seja legível e que contenha a ca racterização da deficiência, a 
identificação do candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível d e s ua deficiência, b em com o suas 
limi tações funcionais e necessidad es d e adaptações. 

A va lidade d o laudo m édico ou do laudo caracterizad or de de ficiência, p ara o caso d e p essoas com 
Tra nstorno d o Es pectro Autista, é inde te rminada, não sendo cons ider ad a a d ata de emissão. 

O candid a to com deficiê ncia deve rá envia r, no p e ríodo estipulad o no cronogram a constante do Anexo I 
des te ed ital, via upload, por meio de link especifico no en dereço e le trônico 
http://www.insti tutovicentene lson.com.br em ca mpo p róprio da ficha d e Inscrição o n -line, arquivo 
legíve l do laudo m édico ou do laudo caracterizado r de deficiência a que s e refere o Item 2 deste 
capítulo. Após esse período, a solicitação será indeferid a, salvo nos casos de fo rça maior a serem 
avaliados pe la comissão d e avaliação. 

O envio d o arquivo legíve l do laudo médico ou do laudo caracterizador de d eficiên cia é de 
resp onsabilidad e exclus iva do candidato . O IVIN não se r esponsabi liza p or qu alque r tipo d e problema 
que impeça a chegada do documento a seu destino, s e ja de orde m técnica d os computadores , seja. 
d ecorrente d e fa lhas de com unicação, bem como por outros fa tor es que impossibilitem o e nvio. 

Som ente serão aceitos a rquivos que este jam n as extensões ".pdf', ".png", ". jpeg" e ".jpg". O tamanho d e 
cada imagem submetida deverá ser de, no m áximo, 1 MB. 

O ca ndida to deverá manter aos s eus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartó rio do laudo 
médico ou do laudo caracterizador d e d efici ência constante do item 2 d este capítu lo. Caso s eja 
solicitad o p elo IVIN, o candidato d eve rá enviar o re fe rido d ocumento por me io de carta r egistrada_ 
para a co nfirmação da veracidade das Info rmações. 

O arquivo do laudo m édico ou d o laudo caracterizador d e deficiência te rá va lidade somen te para este 
Processo Seletivo Simplificado e não será devolvido, assim como não serão fo r necidas cópias d esse 
documento. 

O candidato com deficiência pode r á, na forma do Capítulo VI deste edital, reque rer no a to da 
solicitação de inscr ição, a te ndim e nto esp ecial para realtzação das provas, d eve ndo Indica r as 
condições de que necessita para a realização d estas, conforme o previs to no Incis o III do art. 3" e no 
a rt. 4 ª do Decreto n 'il 9 .508/2018. 
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1 1 . O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no Item ante rior, poderá solicitar a tendimento 
esp ecia l u nicamente para a condição estabelecida no seu laudo m édico ou laudo caracte rizador de 
deficiência e nviado confor me dispõe o item 2 deste capitulo. 

12. Ressalvadas as d isposições previstas n es te edital, os candida tos com deficiência participarão do 
Processo Sele tivo em igua ldad e de condições com os d emais candidatos, no que tange ao conteúdo de 
p rovas, à avaliação e aos critérios d e apr ovação, ao horário e ao local d e aplicação das provas, à n ota 
mínima exigida para os de mais cand ida tos e a tod as as demais no rmas de regência do Processo 
Sele tivo. 

13. A contratação d os candid atos aprovados d everá obed ecer à ordem d e classificação, observados os 
crité rios de a lternãnc ia e d e prop orcionalidad e entre a classificação da ampla concorrência e da 
reserva de vagas para as pessoas com d eficiência, observado o pe rcentual de reserva fixad o n o item 1 
des te capítulo. 

14. A desclassificação, a desis tê ncia ou qua lquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
reservada implicará a s ua s ubstituição pe lo próximo candidato com d eficiência classificado, desd e que 
haja candidato classificado nessa condição. 

15 . A relação p rovisó ria dos candida tos com a inscr ição d eferida para concorrer na condição d e pessoa 
com deficiên cia será divu lgada no endereço e letrônico h ttps://institutovicen tenelson.com.br na data 
provável estabe lecida no cro nogram a constante d o Anexo l d este edital. 

16 . o candidato cufo laudo seja cons ide rado Invá lido ou tenha a so licitação pa ra concorre r às vagas 
reservadas aos cand id a tos PcDs Indeferida pod erá Inte rpor recurso no p razo estab elecido no Anexo I -
Cronograma Previs to, a t ravés da Área do Candidato. 

17. No períod o de Inter pos ição d e recur so, não haverá a possibilidade d e e nvio da documentação 
pe ndente a nexa ao recu rso ou complem en tação d esta. 

18. A inobservância d o dispos to d o Ite m 2 deste capítu lo acar retará a perda do dire ito ao pleito das vagas 
reservadas aos candida tos com defic iência. 

19. O cand ida to que não inform a r que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência no 
a to d e inscrição não te rá d ire ito d e concorre r a essas vagas. Apenas o envio do laudo m éd ico ou do 
laud o caracterizador de de ficiência n ão é sufi ciente pa ra o defe rimento d a solicitação do cand idato . 

2 0 . DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

20.1. O candidato com d eficiência ap rovado/ class ifica do no Processo Seletivo, ap ós o Resultado Final, ser á 
convocado para se submeter à avaliação biops icossoclal prom ovida por equipe m ult lproflsslona l e 
Inte rdisciplina r de responsabilidad e do Prefe itura Municipa l de Simões, fo rmada po r três 
p ro fissionais capacitad os a tuantes nas áreas das de fi ciên cias que o candidato possui r, dentre os qua is 
um d everá ser médico, e d e mais do is profissionais da carreira a que o candidato concorrerá , que 
a na lisará a quallflcação do candida to como pessoa com deficiência, nos te rmos do§ 1" do art. 2t:t da 
Lei n t:1: 1 3.146/ 201 5, e s uas a lte rações; dos arts. 3u e 4 t:1: do Decreto n t:t 3.298/199 9; do § t t:t do a rt. 1t:1: 
da Le i n ª 12.764/2012; e da Lei n° 14.126/2021, bem como do Decre to n ° 9 .508/2018, e s uas 
alterações. 

20.2. A equipe multiprofi ss ional e in terdisciplinar emiti rá o par ecer qu e observará: 
a) As Informações prestadas pelo candida to no ato da s olicitação d e inscrição no Processo Sele tivo 

Simpli fica do; 
b) A natureza das atribuições e das ta refas essenciais ao cargo, do emprego ou da fu nção a 

desempenhar : 
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c) A viabilidade das condições d e acessibilidad e e as a dequações do a m biente d e trab alho na 
execução das ta r efas; 

d) A possibilidad e de uso, pe lo candidato, d e equ ipam entos o u de outros me ios que utilize d e forma 
habitua l; 

e ) O r es ultad o da ava liação com base no dis posto no§ l 'il d o art 2v da Le i Fed eral n 'il 13.146/2015, 
sem pre juízo da ad oção de crité rios adiciona is. 

20 ,3. Os ca ndidatos d eve rão compar ecer à ava liação bio psicossocial com t rinta min utos d e a ntecedência, 
munidos d e docume nto d e identida de o r igina l e d e laudo médico ou laudo caracte rizador de 
deficiência origin a l, cuja data d e em issão seja, no máxim o, nos 36 meses anteriores ao último dia de 
inscrição neste Processo Seletivo Simp lificad o, que ateste a espécie e o grau ou o níve l d e defici ência, 
com expressa r e fe rên cia ao código cor r esponde nte da CID-10, com base no mo de lo constante d o 
Anexo VI d este e di tal, e, se fo r o caso, d e exam es complemen ta res específtcos que comprove m a 
deficiência. Serão oferec idas aos candida tos as adaptações r azoáve is d e acessib ilidad e solicitadas no 
a to da solicitação de inscrição. 

20 .4. O laudo médico ou o la udo caracte rizador de deficiê nc ia origina l d eve rá esta r acompanhado d e sua 
cópia simples (cuja confor midad e com o origin al será co nfe rida no m om ento d a a presentação) . O 
candidato poder á, també m, apresentar a cópia autenticada e m cartório desse d ocumento. 

20 .5. A cóp ia s imples ou a cópia aute nticada d o laudo m édico o u do laudo caracterizad or d e de ficiên cia 
será re tida p e la equipe do multiprofiss ion al. Caso seja apresentad o somente o laudo médico ou o 
laudo caracte rizado r de deficiê ncia o rigin a l, este ser á re tido por ocasião da realização da ava liação 
biops icossocia l pa ra fins de arquivam ento. 

20 .6. A a usência d o CID-10 não será motivo d e não cons ide ração do candidato como pessoa com 
deficiên cia, d esde que s ua indicação não seja imprescindíve l para a constatação d a d e ficiência . 

20.7. Por ocasião d a avaliação biops lcossocla l, o candida to cu ja d eficiência se e nquadr a no § 1" d o a r t. 1" 
da Le i n 'il 1 2.764/20 12 (Trans torno do Esp ectro Autista) d eve rá a presentar, a inda, r e la tório 
especializado, emitido por m édico, explicitando as seguintes características, associando-as a dados 
tempo ra is (com In ício e duração de a lte rações e (o u) prejuízos): 
a ) Capacidad e d e comunicação e inte ração social; 
b) Reciprocid ade social; 
c) Qua lidade das re lações inte rpessoa is; e 
d) Presença ou ausência de estereotlplas verba is, ester eot ipias motoras, comportam entos 

re petitivos o u lnte r esses específi cos, restritos e fixos. 

20 .8. Quand o se t ratar d e d efici ência auditiva , o candida to d eve rá a presentar. a lém d e laudo médico o udo 
laudo caracte rizador d e de ficiê nc ia, exam e audiométrico - audiom etria (o rigina l o u cópia a ute nticada 
em cartório) realizado no m ãxim o 36 m eses a nte riores ao último dia d e Inscrição neste Processo 
Seletivo Simplificado. Caso o cand ida to utilize Apare lho de Am p lificação Sonora Ind ividua l (AASI), 
deverá apresen tar audio metri a sem e com AASI. 

20 .9. Quand o se tratar d e deficiência visua l. o laudo méd ico o u do la udo caracte rizad or de d e ficiência 
deverá conter Info rmações expressas sobre a acu id ad e visua l afe rida com e sem correção e sob re a 
somatória d a med ida d o campo vis ua l e m ambos os olhos. 

20 .10. Quan do se tratar d e deficiência flsica, o la udo m éd ico ou do la udo caracte rizad or d e d e ficiência 
d eve rá conter uma descrição detalhad a dos impedime ntos fls icos. qu e d escr eva as a lte r ações 
anatômicas e (o u) funciona is e especifiq ue as limitações fu ncio na is para a vida d iá r ia e a necess idade 
d o uso de apo ios, com o por exemplo, uso de próteses e (o u) órteses. 
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20.11. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por 
ocasião da avaliação biopsicossocial: 
a) Não apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência (original com cópia simples 

ou cópia autenticada em cartório); 
b) Apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência em período superior a 36 meses 

anteriores ao último dia de inscrição nes te Processo Seletivo Simplificado, exce to no caso dos 
candidatos cuja deficiência se enquadra no§ 19 do art. lg da Lei n R 12.764/2012 (Transtorno do 
Espectro Autista) ou de candidatos com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem 
deficiência permanente; 

c) Deixar de cumprir as exigências de que tratam os Itens 20.8, 20.9 e 20.10 deste capítulo: 
d) Deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o item 20.7 deste capitulo, se for o 

caso; 
e) Não for considerada pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 
fJ Não comparecer à avaliação biopsicossocial; 
g) Evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os 

procedimentos da avaliação; 
h) Não ap resentar o documento de Identidade original, na forma definida no Item 10 do Capítulo VII 

deste edital. 

20.12. O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha nota 
suficiente no Processo Seletivo, figurar~ na lista de classificação geral. 

20.13. As vagas definidas no item 1 deste capítulo que não forem providas por falta de candidatos com 
deficiência aprovados/classificados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a 
ordem geral de c1assiflcação por cargo, 

20.14. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado neste 
Processo Seletivo Simplificado e na avaliação biopslcossoclal, figurará na listagem geral de 
classificação e. também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência. 

20.15. o primeiro candidato com deficiência aprovado/classificado no Processo Seletivo será convocado 
para ocupar a 51 vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu. 

20.16. A convocação para a Avaliação Biopsicossocial será publicada por meio de Edital específico 
contendo instruções específicas no site da Prefeitura Municipal de Simões. 

VI. DO REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA 
CANDIDATA LACTANTE 

1. O candidato que necess itar de atendimento especial razoáveis para a realização das provas deverá, 
conforme o prazo estabelecido no Cronograma - Anexo 1 deste Edital: 
a) Assina lar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos 

especiais necessários; e 
b) Enviar, via upload, arquivo legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja 

data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de Inscrição neste Processo 
Seletivo Simplificado. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou 
limitação flsica, que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o 
carimbo do médico ou do profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do 
candidato, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 

2. No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadre no § 1 11: do art. 1º da Lei n ll 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autist.a) ou em caso de impedimento irreversivel, que caracterize deficiência 
permanente, a validade do laudo é Indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 
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Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam entre 
aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo "OUTROS" 
dessa lista de opções e, em seguida, descrever o atendimento especial necessário. 

Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento do tipo marca-passo ou que tenham de fazer 
uso de qualquer equipamento tais como bomba de insulina, para a realização das provas, deverão 
proceder na forma do item anterior. 

O atendimento especial solicitado pelo candidato para a r ealização das provas deverá ser justificado 
pelo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele apresentado, ou seja: 
a) Recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos; 
b) Eventuais recursos que sejam citados no laudo, mas que não sejam por ele solicitados no s istema 

eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especial 
do candidato. 

O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas objetivas 
deverá, conforme o prazo estabelecido no Cronograma Previsto: 
a) Assinalar, no sistema e letrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo 

adicional para realização das provas; e 
b) Enviar, via upload, arquivo legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja 

data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste 
Processo Seletivo Simplificado. O laudo deve conter a assinatura do m édico ou profissional de 
saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato (fisioterapeuta. 
fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo e número de sua inscrição no 
Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a espécie e o grau ou o nível da deficiência e 
parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 

e) No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no§ llil do art 1 11: da Lei nll 12,764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que 
caracterizem deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo 
considerada a data de emissão. 

A candidata que for amparada pe la Lei n lil 13.872, de 17 de setembro de 2019, e necessitar amamentar 
criança de até seis meses de idade durante a realização das provas deverá, conforme o prazo 
estabelecido no Cronograma Previsto: 
a) Assinalar, no sistema eletrônico de Inscrição, a opção correspondente à necessidade de 

amamentar durante a realização das provas; 
b) Enviar, via upload, arquivo legível da certidão de nascimento da criança que comprove que 

criança terá até seis meses de idade no dia de realização das provas. Caso a criança ainda não 
tenha nascido, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por arquivo legfvel do 
documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 
nascimento. 

A candidata deverá apresentar no dia de realização das provas, original ou cópia simples da certidão 
de nascimento da crian ça para comprovar que a criança tem até seis meses de idade no dia de 
realização das provas. 

A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala 
reservada e será o responsável pela guarda da criança. A ausência de um acompanhante 
impossibilitará a candidata de r ealizar a prova. 
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10. A candidata terá, caso cumpra o disposto no item 7 deste capítulo, o direito de proceder à 
amamentação a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos. O tempo despendido pela 
amamentação será compensado durante a realização da prova em igual período, nos termos do 
parágrafo 2º do art 4 ° da Lei n° 13.872/2019. 

11. O candidato que for amparado pela Lei Federal no 10.826/2003, e suas a lterações, e necessitar realizar 
as provas armado deverá, conforme o prazo descrito no Cronograma Previsto: 
a) Assinalar, no sistema e letrônico de inscrição. a opção "OUTROS" e no campo "observações·· 

requerer à necessidade de portar arma durante realização das provas; 
b) Enviar, via upload, arquivo legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de 

Porte, conforme definidos na referida lei. 

12. O candidato amparado pela Lei Federal n11 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o 
atendimento es pecial conforme descrito item anterior não poderá portar armas no ambiente de 
provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não terá 
classificação alguma no Processo Seletivo. 

13. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nlil 10.826/2003, e suas a lterações, não 
poderão portar armas no ambiente de provas. 

14. O Instituto Vicente Nelson não s e responsabiliza por qualquer tipo de problema que Impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este processo seletivo, não serão devolvidos nem deles serão 
fornecidas cópias. 

15. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se referem os Itens 1, 6, 7 e 11 
deste Capítulo. Caso seja solicitado pela Organizadora, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 

16. O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não especificar 
quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especial, ainda que 
faça o envio, via upload, da documentação prevista nos itens 1, 6, 7 e 11 deste Capitulo. Apenas o envio 
do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento especial. 

17. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 

18. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida no período 
provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital. 

19. O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida poderá, no período estabelecido no 
cronograma verificar os motivos do indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento através 
da Área do Candidato. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

20. O Instituto Vicente Nelson não arcará com prejuizos advindos de problemas de ordem técnica dos 
computadores, de fa lhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros 
fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso. 

21. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 

22. Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
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23. Não se rá aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, v1a correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo este edital. 

24. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente 
ou complementação desta. 

25. O can didato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida, após a análise 
dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma previsto. 

VII, DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: PROVA OBJETIVA 

1. Serão aplicadas Provas Escritas Objetivas de múltipla escolha, de caráte r Eliminatório e Classificatório 
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo Ili deste Edital. 

2. A prova obje tiva para todos os cargos valerá 70 (setenta) pontos no total, sendo que será constituída 
por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha para todos os cargos. cada uma contendo 5 (cinco) 
opções de resposta, das quais apenas 1 (uma) será correta e será composta conforme discriminação 
abaixo: 

3 . 

4. 

CARGOIIDB SUPBRIOR COIIPLBl'O e lNCONPLBTO 
OONllllMENl'O 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

DOCDHl>ENl'O 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Es pecíficos 

IJOIIlNll![]Ml!Nff 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

lll!ilJl'U'IAS N'Ill! 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Pedagógicos 15 

Conhecimentos Específicos 15 

Total 40 

CARGOIIDB 10 
DISIJl'UNAS N'Ill! 

Língua Portuguesa 15 
Matemática 10 

Conhecimentos Especl'flcos 15 

Total 40 

CARGOS DB •- PUNDAIOIIITAL COIIPLBl'O 
lll!ilJl'U'IAS 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Es pecíflcos 

Tota.l 

N'Ill! 
15 
10 

15 

40 

A Prova Objetiva será r ealizada na cidade de Simões, Estado do Piauf. 

Fl!SO 'IUl'ALill!FONroS 
1,0 10,0 
1,5 22,5 

2,5 37,5 

7000 

Fl!SO TOTALill!FONroS 
1,5 22,5 
1,0 10,0 

2,5 37,5 

70,00 

Pl9l 'IOTALDEPON'IUii 

1,5 
1,0 

2,5 

22,5 
10.0 

37,5 

70,00 

A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua 
realização. 
4.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos 

colégios localizados na cidade Indicada no Item 3 deste Capítulo, o Ins tituto Vicente Nelson 
r eserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas ou 
alterar a data da prova objetiva, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 
alojamento desses candidatos. 

4 .2. Havendo alteração da data prevista, as provas somente poderão ocorrer em domingos ou feriados. 
4.3. O candidato não poderá solicitar alteração do local de realização da prova. 

15 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

245Ano XXIV • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 16 de Março de 2026 • Edição V DXXIX

(Continua na próxima página)

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

• ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N• 001/2026 

A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização das provas serão divulgadas: 
conforme data provável estabelecida no ANEXO I - Cronograma Previsto por meio de Relação Geral 
dos Locais de Prova, a ser publicado no s ite da www.institutovicentenelson.com.br. 
5.1. O candidato poderá consultar seu Cartão Informativo disponível no endereço eletrônico 

www.tnstitutovtcentenelson.com.br, na Área do Candidato em "MAIS INFORMAÇÕES". 

o Anexo I - Cronograma Previsto poderá sofrer alterações no decorrer do certame, cabendo ao 
candidato inteirar-se dos comunicados e publicações divulgados no site da Organizadora: 
www.fnstitutov1centenelson.com.br, na Área do Candidato, na sede da Organizadora, bem como em 
mural na Prefeitura Municipal de Simões. 

O horário da realização das provas objetivas será das 9 às 12 horas para os cargos de Nívell 
Fundamental e Médio, das 1S às 18 horas para os cargos de N(vel Superior, de acordo com o 
horário local. 
7.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 1ocal de reali.zação da 

prova atravês dos meios es pecificados neste capítulo, bem como o comparecimento no horário 
determinado, 

7.2. Também é de responsabilidade exclusiva do candidato se inteirar do horário que vigora no item 7 
deste Capítulo. 

Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário constantes 
no Edital de Convocação para a realização das respectivas Provas, no site do Instituto Vicente Nelson e 
no Cartão de Convocação. 

Caso haja Inexatidão na informação relativa ao Cargo e à opção por concorrer às vagas reservadas às: 
pessoas com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o SAC do Instituto Vicente Nelson 
com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização das provas, através 
do e•mail para institutovicentenelson@gmail.com. 
9.1 . A a lteração de opção de Cargo somente será processada na hipótese de o dado expresso pelo 

candidato e m seu Formulário d e Inscrição ter s ido transcrito erroneamente para o Cartão de 
Convocação e disponível no site da Organizadora. 

9.2. Não será admitida troca de opção de Cargo. 
9.3. O candidato que não entrar em contato com a Organizadora no prazo mencionado será o 

exclusivo responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

O candidato somente terá acesso à sala de aplicação de prova portando documento de identidade 
original, impresso, que bem o identifique, como: Carteiras e/ou C~dulas de Identidade expedidas pelas: 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela 
Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Carteiras expedidas por órgãos fiscalizados de 
exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação em papel (com fotografia 
na forma da Lei n° 9.503/97), bem como carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade. 
10.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

e leitorais, carteira nacional de habilitação digital (modelo eletrônico) ou qualquer outro 
documento em formato digita), carteira nacional d e habilitação sem foto, carteiras de estudante~ 
carteiras funcionais sem valor de identidade. 

10.2. Não será aceita fotocópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 

10.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a pennitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 
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10.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de reaJização das provas~ 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, dever.i apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 
(trinta) dias, sendo então submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados de 
assinaturas em formulário próprio. 

10.5. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
gere dúvidas q uanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à 
pr6pria identificação. 

10.6. O documento de identidade original e em papel com foto deverá ser apresentado na entrada da 
sala ao FISCAL DE SALA. 

11. O candidato após adentrar a sala de r ealização das pr ovas não poderá ausentar•se sem 
acompanhamento do fiscal. 
11.1. O candidato d everá comparecer ao local destinado à realização das provas com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos do horário definido para o fechamento dos portões de acesso ao 
local de prova munido de caneta esferográfica de material transparente (tinta PRETA), a lém da 
documentação indicada no item 10 deste Capítulo. 

11.2. Os portões de acesso ao local de prova serão abertos às 8:15 e fechados rigorosamente às 
8:45 horas no turno da manhã e abertos às 14:15 e fechados rigorosamente às 14:4S 
horas no turno da tarde. Após o fechamento dos portões, não será permitido o acesso aos 
candidatos aos locais de prova, em hipótese alguma. 

12. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações r eferentes ao conteúdo das provas e/ou aos: 
critérios de avaliação. 

13. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O ca ndidato não poderá alegar quaisquer 
d esconhecimentos sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência. 
13.1 . O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 

candidato e resultará em sua elimi nação do Processo Seletivo Simplificado. 

14. Para as Provas, o único documento válido para a correção é o Cartão.Res posta cujo preenchimento 
será de Inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as: 
instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 
s ubstituição do Cartão•Respostas por erro do candidato. 
14.1 . Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 

qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
14.2. Os prejuízos advindos de marcações feitas Incorretamente no Cartão.Resposta serão de inteira 

responsabilidade do candidato. 
14.3. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta~ 

emenda ou rasura, ainda que legível. 
14.4. Será desclassificado o candidato que não assinar o seu Cartão·Resposta. 
14.5. A coleta da digital em campo apropriado não substitui a obrigatoriedade da assinatura. 
14.6. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo. 

danificar o seu Cartão•Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica. 

15. No caso de auxflio para transcrição das provas será designado um fiscal devidamente treinado para 
essa finalidade. 

16. Durante a realização das Provas não será permitida nenhuma espêcie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

17 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N• 001/2026 

O candidato deverá conferir os seus dados pessoais Impressos no Cartão•Resposta, em especial seu 
nome, número de tnscrtção, número do documento de Identidade e opção de Cargo, tnfonnando ao 
fiscal de sala qualquer inconsistência, arcando com as consequências caso assim não proceda. 

Motivarão a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a 
outras relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções 
constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa e nvolvida na 
aplicação das provas. 

Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à 
observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 

Ser.i excluído do Processo Seletivo Slmpltflcado o candidato que: 
a) apresentar•se após o horário estabelecido, inadmitindo•se qualquer tolerância; 
b) apresentar•se em local diferente da convocação oficial; 
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo a legado; 
d) não apresentar documento que bem o identifique, nos moldes do item 10 des te Capítulo; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar·se do local de provas antes de decorrida 1 (uma) hora do início da Prova Objetiva; 
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 

qualquer outro melo, que não o fornecido pelo Instituto Vicente Nelson no dia da aplicação das 
provas; 

h) ausentar•se da sala de provas levando Cartão Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais 
não permlddos; 

1) estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo porte, salvo tenha 
solicitado no ato da inscrição; 

j) lança r mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k) não devolver Integralmente o material recebido; 
1) for s u rpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando•se de livros, anotações, 

códigos, manuais, notas ou impressos não permitidos, m.iiquina calculadora ou similar; 
m) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 

comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares). 
bem como protetores auriculares e fones de ouvido; 

n) e ntregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva em branco; 
o) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, Incorrendo em comportamento indevido. 

O candidato ao ingressar no local de r ealização das provas, deverá. manter desligado qualquer 
aparelho e letrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de a la rme estejam nos modos de 
vibração e silencioso. 

Os apa re lhos eletrônicos deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem 
especifica a ser fornecida pe la Organizadora exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, 
lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova, sob pena de ser 
excluído. A embalagem deverá permanecer lacrada até a saída do candidato do prédio de aplicação da 
prova. 
22.1. Qualquer som seja emitido pelo aparelho e letrônico, mes mo este d entro da embalagem lacrada~ 

inclusive o som de despertador, ensejará na eliminação sumária do candidato. 
22.2. Será, também, excluído do Processo Seletivo, o candidato que estive r utilizando ou portando em 

seu bolso os objetos indicados nas aHneas "1" e "m", item 20 deste Capítulo, após o procedimento 
estabelecido no subitem 22.1 deste Capítulo, 

22.3. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros: 
ou similares, óculos escuros e protetores auriculares, serão acomodados embaixo da 
carteira/cadeira, onde deverão permanecer até o término da prova. 
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22.4. O Instituto Vicente Nelson e a Prefeitura Municipal de Simões não se responsabilizarão por 
perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de 
realização das provas, nem por danos a e les causados. 

23. Os candidatos poderão ser s ubmetidos durante a aplicação das provas à filmagem, à fotografia, ao 
recolhimento de impressões digitai s, ou ainda, à revista com o detector de metais. 

24. O candidato só poderá retirar·se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 (sessenta) 
minutos contados do seu efetivo infeto. 

25. Todas as ocorrências e lntercorrências serão reg'lstradas na Ata de Provas, pelo fiscal de sala. 

26. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sa la de prova e somente poderão safr Juntos do 
recinto após a aposição em ata de s uas respectivas assinaturas. 

27. O candidato, ao tenninar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e o Cartão­
Respostas. 

28. A prova objetiva terá duração de 3 (três) horas para todos os cargos e neste tempo, inclui•se o 
preenchimento do Cartão•Resposta. 

29. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova, a Organizadora procederá à inclusão do candidato, desde que apresente o 
boleto bancário com comprovação de pagamento. 
29.1. Não serão aceitos como comprovante de pagame nto recibos de "agendamento de pagamento". 
29.2. A inclusão de que trata o Item 29 será realizada de forma condicional e será analisada pela 

Organizadora, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o Intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

29.3. Constatada a Improcedência da Inscrição, essa será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente d e qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes . 

30. Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detector es de 
metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova. 

3 1. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de 
impressão. o Coordenador do Local, antes do Início da prova. diligenciará no sentido de: 
a) s ubstituir os Cadernos de Questões defeituosos; 
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos 

itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo. 
31.1. O candidato que receber seu Caderno de Questões e/ou Cartão•Resposta com quaisquer fa lhas, 

dever.\ requerer troca por reserva junto ao fiscal de s ua sala, arcando com as consequências caso 
assim não proceda. 

32. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam 
acompanhar o tempo de prova. 

33. Quando, após a prova, for constatado, por meio e letrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
inves tigação policial, ter o candidato utilizado processos iHcitos, sua prova será anulada e o candidato 
será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

34. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previs to para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de prova. 
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35. Após o término da prova, o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do local de prova, 
sendo terminantemente proibido ao mesmo fazer contato com ca ndidatos que ainda não terminaram a 
prova, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

36. O candidato que necessite de comprovação de comparecimento no dia de realização das provas 
escritas deverá preencher o Anexo IV - Declaração de Comparecimento, assinar o documento e 
entregar ao Fiscal de Sala de seu local de prova no momento de sua entrada na sala onde realizará sua 
prova. O documento será devolvido ao candidato, depois de conferido e assinado pelo Coordenador de 
Aplicação, quando da saída do candidato da sala onde realizou sua prova. 

37. Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 

38. A Organizadora não fará correção manual de Cartões-Resposta, portanto, erros na marcação do 
mesmo é de inteira responsabilidade do candidato. 

39. A Organizadora e a Prefeitura Municipal de Simões não se responsabilizarão por eventuais 
coincidências de datas e horários de provas e quaisquer outras atividades. 

40. Os cadernos de questões devolvidos serão destruídos após um mês da aplicação da Prova Objetiva. 

VIII. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS 

1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de O (zero) a 70 (setenta) pontos. 

2. As provas objetivas serão corrigidas por melo de processamento eletrônico. 

3. As Provas Escritas Objetivas para todos os cargos terão caráter Classificatório e Eliminatório, 
considerando-se habilitado o candidato que. cumulativamente, atender as seguintes exigências: 

a) Obtiver o minlmo de 50% (cinquenta por cento) de acertos na prova objetiva, ou seJa, 
alcançar, no mfnimo, 20 (vinte) acertos e; 

b) Não obtiver O (zero) em nenhum conteúdo (disciplina) da prova objetiva; 

4. Os candidatos que não forem aprovados nas vagas diretas, conforme Quadro de Vagas do item 2 
Capítulo 11, mas atingiram as exigências mínimas para classlflcação (Itens a e b supra) Irão compor o 
Cadastro Reserva. 

5. 

6. 

IX. 

1 . 

Os candidatos não habilitados nas Provas Escritas Objetivas serão excluídos do Processo Seletivo. 

O Resultado da Prova Objetiva contemplar:i as notas dos candidatos habilitados, os candidatos 
eliminados deverão verificar seu desempenho através da Área do Candidato. 

DOS CRJTÉRIOS DE DESEMPATE 

Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados/classificados, terá preferência na 
classificação, sucessivamente, o candidato que: 
a) Tiver idade Igual ou superior a 60 anos, até o último dia de Inscrição neste Processo Seletivo 

Simplificado, conforme o disposto no a.rt. 27, Parágrafo Único, da Lei n.0 10.741, de v :i de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b} Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Especfficos da Prova Objetiva; 
c) Maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 
d) Tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 

Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei nª 11.689/2008, e a data 
de término das inscrições para este Processo Seletivo. 

e) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
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2. O Resultado será publicado no endereço eletrônico da Organizadora 
(www instltutovicente:nelson-com br). 

X. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será Igual à soma das notas obtidas em cada 
disciplina da Prova Objetiva. 

2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados dentro do número de vagas 
estabelecidas neste Edital, como APROVADOS. Os candidatos que se classificarem fora do número de 
vagas diretas, receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS. 

3. A classificação será feita segundo a o rdem decrescente da nota fina1. 

XI. DOS RECURSOS 

1. Somente o próprio candidato poderá Interpor recurso. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

Caberá recurso contra os seguintes atos, nos prazos estabelecidos no Anexo I deste Edital: 
a) Contra indeferimento de inscrição; 
b) Contra indeferimento de pedido de isenção de taxa de inscrição; 
e) Contra indeferimento de pedido de enquadramento às vagas destinadas a Candidatos com 

Deficiência; 
d) Contra indeferimento de pedido de atendimento especial para a realização da Prova Objetiva; 
e) Contra o gabarito preliminar e/ou aplicaç!'&o da Prova Objetiva; 
O Contra a pontuação na Prova Objetiva; 
g) Contra erro material, como equívoco no nome, e/ou na soma das notas (objetivas) e/ou na 

aplicação do critério de desempate. 

Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, somente em formuhiirio 
eletrônico própMo dtsponivel no endereço eletrônico www tnstlhltovlcenteneh:on com hr na 
ÁREA DO CANDIDATO. 

Obrigatoriamente, o recurso contra o indeferimento de Inscrição deverá vir acompanhado do 
comprovante de pagamento de inscrição. 

O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, a qualquer das questões das 
provas objetivas, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão. 

O recurso deverá: 
a) No caso de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva, o candidato deverá fazer a 

1nd1cação da questão em que se julgar prejudicado, se houver mais de uma questão a ser 
recorrida, o candidato ter~ de preencher um recurso para cada questão a ser reclamada, sob pena 
de indeferimento, caso contrário; 

b) Para interpor recurso, o candidato deverá necessariamente apresentar "Fundamentação". A 
fundamentação constitui pressuposto para o conhecimento do recurso, devendo o candidato ser 
claro, consistente e objetivo no seu pleito, apresentando como base de fundamentação das 
alegações, a citação de artigos amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos 
autores e, anexando, sempre que possível, cópia da documentação comprobatória; 

e) O prazo para interposição de recursos será conforme datas e prazos estipulados no Anexo 1 -
Cronograma Previsto. 

d) O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente Indeferido. 21 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 
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e) O candidato que enviar mais de um recurso para o mesmo quesito a ser recorrido, terá avaliado o 
recurso enviado com data e horário mais recente, sendo eliminados os demais recursos. 

Após o ju]gamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões das Provas 
Objetivas, porventura anuladas, serão atribufdos a todos os candidatos, Indistintamente. 

Será indeferido o recurso ou pedido de revisão feito fora do prazo estipulado no ANEXO 1 -
Cronograma Previsto e/ou aquele que não atender ao estabelecido neste Capítulo. 

Alterações, caso ocorram, no Gabarito Oficial, após a aná lise dos recursos, serão levadas ao 
conhecimento público através de publicação do Gabarito Oficial Pós Recursos (DEFINITIVO) no site 
da Organizadora. 

As alterações após exame dos recursos e pedidos de revisão serão dadas a conhecer, coletivamente, 
pela aposição do Resu1tado Pós-Recurso no s ite da Organizadora na data prevista no Anexo 1 -
Cronograma Previsto. 

Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 
recurso de gabarito oficial definitivo. 

A Banca Examinadora constitui ú]tima Instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pe1a qual não caberão recursos adicionais. 

Serão indeferidos os recursos: 
a) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
b) Que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
c] Cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida: 
d) Sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
e) Encaminhados por meio da Imprensa e/ou de "redes sociais online"'; 
f) Cópia de outro recurso. 

14. No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO (nome do 
candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recurso. 

15. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 2 deste Capítulo ou 
para cada questão da Prova Objetiva, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de 
igual teor. 

16. O candidato que não interpuser recurso no prazo estipulado conforme este Capítulo será 
responsável pelas consequências advindas de sua om issão. 

17. Não haverá resposta individual sobre aceitação ou não de recurso impetrado sobre o Gabarito Oficial, 
nem mesmo publicação da justificativa para deferimento ou indeferimento de recursos pela Banca. 

XII. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

1. O Resultado do Processo Seletivo, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 
pelo município de Simões e publicado em Imprensa Oficial. 

2. 

3. 

4. 

s. 

A Prefeitura Municipal de Simões reserva-se o direito de proceder as contratações, em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço público, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
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O candidato que não atender, no ato da convocação, aos requisitos do item 1 do Capítulo III, será 
considerado desistente, sendo automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado, 
perdendo seu direito à vaga. 

Os candidatos aprovados/classificados serão convocados para contratação por melo de Ato 
Convocatório publicado na Imprensa Oficial do Piauí. 

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 
homologação do Processo Seletivo Simplificado. 

6. O candidato convocado para contratação será submetido à Pericia Médica Oficial. 

XIII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas 
normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento, 

2. Após cada etapa, os resultados serão divulgados no site da Organizadora. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

ll de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado. 

Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos de lei e atos normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do 
Processo Seletivo Simplificado. 

O prazo de validade do Processo Seletivo será de até 01 (um) ano a contar da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado, uma vez e por igual período, por ato discricionário do 
Prefeito Municipal de Simões. 

A contratação dos aprovados durante o prazo de validade do Processo Seletivo, incluindo a eventual 
prorrogação, ficará sujeita, cumulativamente, à existência de vaga para o cargo; à disponibilidade 
orçamentária e financeira; obediência aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
conveniência, oportunidade e necessidade demonstradas pela Prefeitura Municipal de Simões. 

Os atos relativos ao presente Seletivo editais, convocações previstas no Cronograma (Anexo 1), avisos 
e resultados, serão publicados no site do Instituto Vicente Nelson 
(www.institutovicentenelson.com.br) bem como todos os atos relativos às Etapas realizadas até a 
Homologação do Processo Seletivo Simplificado. A Homologação do Processo Seletivo Simplificado e 
os demais atos relativos às Etapas seguintes serão publicadas cm Imprensa Oficial sob 
responsabilidade do município de Simões. 
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A Organizadora publicará apenas os resultados dos candidatos que lograram habilitação no Processo 
Seletivo. Os demais candidatos deverão consultar a Área do Candidato para verificar o seu 
desempenho individual. 

A Organizadora não fornecerá atestados, certificados ou certidões relativas às notas e resultados de 
candidatos, valendo para tal fim, os resultados dos aprovados publicados no site da Organizadora e 
no Diário Oficial. 

A publicação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será feita em lista, apresentando 
somente o resultado dos candidatos que conseguiram aprovação conforme os critérios no Capftulo VIII 
deste Edital. Os não-aprovados/classificados poderão consultar sua nota na Área do Candidato 
disponível no site da Organizadora. 
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11. Toda demanda judicial relativa ao cumprimento das normas para provimento de cargo constante 
deste Edital será de responsabilidade do Município para o qual o candidato pleiteou o cargo público. 

12. É obrigação do candidato manter seus dados atualizados, devendo encaminhar/apresentar o 
comprovante de alteração cadastral: 
a) Antes do Resultado: através do e-mail inslitutovicentenelson@gmail.com; 
b) Após o Resultado: comparecer à Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Simões, Estado do Piauí. 

13. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital implicará na sua 
eliminação do Processo Seletivo Simplificado, a qualquer tempo. 

14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado. 

15. A Comissão Organizadora reserva-se o direito de promover as correções que se fizerem necessárias, 
em qualquer fase do presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não previstos ou 
imprevisíveis. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

A qualquer tempo poder·se·á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a contratação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissão, 
declaração falsa ou diversa da que devia ser descrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação. 

Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 16 deste Capítulo, o candidato estará 
sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo tais quais despesas como 
transporte, alimentação, deslocamento e outras em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado 
e à sua apresentação para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

A Prefeitura de Simões e o Instituto Vicente Nelson não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 

O candidato inscrito no Processo Seletivo, durante o decorrer do certame, deve tratar qualquer 
assunto com o SAC da Organizadora com a devida urbanidade que se requer de candidatos que 
pleiteiam cargos públicos, sob pena de exclusão do Processo Seletivo a qualquer tempo. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura de Simões e pelo Instituto Vicente Nelson, no que a 
cada um couber, sendo a resolutiva publicada mediante divulgação de editais e comunicados no site 
www.institutovicentenelson.com.br. 

Ficam impedidos de participar desse certame na qualidade de candidato, cônjuge, companheiro ou 
parente, linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau da Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado, bem como dos membros da Banca Examinadora e seus parentes consanguíneos ou por 
afinidade até o 32 grau, além de alicerçadas nos referidos princípios constitucionais, a previsão tem 
supedâneo no artigo 20 da lei 9. 784/1999. 

Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas.O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados 
na forma item 11 deste capítulo. 
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@ 
IVIN ...,_.._., __ 

Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de 
questões desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

ITALO MAGNO Assinadodeformadigitalpor 

DANTAS LOPES DE ITALOMAGNOOANTASLOPES 

CARVALHO:00936 ~~=~=3 

7383 ~ -OJ-oo' 

Ítalo Magno Dantas Lopes De Carvalho 
Prefeito Municipal 

Simões - PI, 13 de Março de 2026. 
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ANEXO 1- CRONOGRAMA PREVISTO 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital 13/03/2026 

Periodo de Inscrições - exclusivamente on-line 18/03 a 09/04/2026 

Período para Requerimento de Isenção de Inscrição 18 a 23/03/2026 

Consulta Individual ao Resultado do Pedido de Isenção - área do candidato 27/03/2026 

Prazo para recurso contra indeferimento de Pedido de Isenção 30 e 31/03/2026 

Consulta Individual à Situação Final da Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição -
02/04/2026 área do candidato 

Prazo Final para Pagamento da Taxa de Inscrição - até às 20 horas 10/04/2026 

Prazo final para envio do Laudo Médico (candidatos com deficiência) e/ou 
09/04/2026 requerimento de atendimento especial 

► Publicação das Inscrições Deferidas Ampla Concorrência 
Consulta Individual à situação provisória à Solicitação de Atendimento Especial - 13/04/2026 
área do candidato 

Prazo para a Interposição de Recursos Contra Indeferimento de Inscrição 
Contra o Indeferimento da Inscrição para Candidato PCD 14 e 15/ 04/2026 
Contra o Jndeíerimento de Solicitação de Atendimento Especial 

Publicação Final dos Candidatos Inscritos Ampla Concorrência / PcD 
17/ 04/2026 Consulta individual à situação final da Solicitação de Atendimento Especial 

Período para obter informações sobre os Locais da Prova Objetiva e Publicação da 20/04/2026 Concorrência 

Aplicação da Prova Objetiva 26/04/2026 

Divulgação do Gabarito Preliminar e dos Cadernos de Provas 27/04/2026 

Prazo para entrega dos recursos contra Gabarito Preliminar 28 a 30/04/2026 

Divulgação do Gabarito DeHnltlvo (Pós-Recurso) 07/05/2026 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 08/05/2026 

Prazo para entrega dos recursos contra Resultado da Prova Objetiva 11 a 13/05/2026 

Dlvulgafào do Resultado Final (DEFINITIVO) 1S/OS/2026 
• A5 dae,s e os períodos estabelecidos no cronogr3ma sào p3ssívels de .,,terni;3o, conforme necessid3de e conventencla da Prefettur;i. Municipal de 
SimOes e do lnsUt\lto Vicente Nelwn. Caso haja illteraç3o, esta ser.i previamente publicadi! no site www.\115titutovlcentenelson.oorn.br . 
.. A5 demais datas (poster1ores ao Resultado Final] serão Informadas por melo dos editais subsequentes a serem publtaidos em Imprensa Oftdal 
e(ou) divulgados na Internet, no endereço elea-õnlco hnps;/Jslmoes.gov.br/ slmoes/poralnotklas. 
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Auxiliar de Atividade 
Educacional 

Observar e cumprir criteriosamente o horário de trabalho; Manter organizados 
e conservados os materiais de trabalho. Oferecer suporte aos educandos 
público-alvo da Educação Especial Inclusiva que não tenham autonomia para 
as atividades de alimentação, higiene e locomoção; atender os professores na 
solicitação de mate rial pedagógico em sala ou de assistência as crianças, 
trabalhar diretamente com as crian ças com necessidades especiais e colaborar 
na organização da instituição, bem como outras atividades vinculadas ao 
ensino com atividades relacionadas a (s) crianças atendidas; partic ipar de 
reuniões de planejamento e capacitação quando for convocado pela direção, 
coordenação ou equipe da SEMED; atender e cumprir todas as propostas 
apresentadas pelo diretor da unidade escolar inclusive aos sábados quando se 
fizer necessário: orientar e acompanhar alunos com deficiência no ambiente 
escolar: estabelecer com alunos professores, coordenador . diretor e demais 
funcionários da unidade escolar uma relação baseada no respeito, 
competência, produtividade, eficiência e afetividade; acompanhar o(a) aluno(a) 
durante o intervalo assegurando-lhe , o direito à merenda escolar: acompanhar 
ajudar na higienização do aluno sempre que necessário incluindo troca de 
fraldas, sialorreia, coriza e outros ; acompanhar a (s) criança(s) atendida(s) 
durante as aulas de educação física e as atividades extraclasse incluindo 
trabalhos de campo (excursões); quando autorizadas pelo responsável e pela 
direção escolar, ser dinâmico e criativo nas adaptações que proporcionem ao 
aluno(a) participação em todas as atividades escolares: informar ao(à) 
coordenador quanto qualquer alteração observada no comportamento do 
aluno; acompanhar alunos com deficiência, auxiliando•os quanto a mobilidade, 
socialização, comunicação e execução de atividades em sala de aula e fora de 
sala; zelar pela segurança dos alunos da Educação Especial; cooperar como 
mediador do processo de ensino/aprendizagem, seguindo as orientações 
recebidas do professor regente, professor de AEE ou outros técnicos, 
contribuindo na aquisição de conhecimentos e desenvolvimento de 
habilidades; fazer o registro das atividades diárias do aluno e apresentar os 
resultados ao setor pedagógico; acompanhar o aluno durante a espera ou até o 
embarque no transporte escolar quando solicitado; na ausência do aluno por 
motivo de doença ou outro, realizar as atividades determinadas pelo(a) (a) 
coordenador (a) e ou direção da unidade e manter s igilo sobre os fatos de que 
tenha conhecimento em virtude do exercício de sua atividade. Preencher 
documentos sobre a evolução dos alunos quando a Escola/Semed solicitar. 
Atuar em consonância com o PEI e PAEE. 

Merendeira 

Observar e cumprir criteriosamente o horário de trabalho. Compreende os 
cargos que se destinam a executar serviços de preparação de alimentos para 
atendimento nas creches, centros de educação infantil e escolas de acordo com 
a receita padronizada, de acordo com o cardápio do dia, zelar pela limpeza e 
organização da cozinha, receber do nutricionista e da direção da escola as 
instruções necessárias, armazena r a limentos de form a a conservá-los em 
perfeito estado de consumo, distribuir as refeições no horário indicado pela 
direção da escola, organizar o material sob s ua responsabilidade na cozinha e 
nas dependências da cozinha e locais de alimentação dos alunos, cuidar da 
manutenção do material e do local sob seus cuidados, trajar o uniforme 
fornecido pelo Serviço de Alimentação Escolar ou pela direção da escola. 
Também compete à merendeira cumprir e aplicar as boas práticas de 
mani ula ão de alimentos, conforme as normas sanitárias vi entes, mantendo 
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rigorosos cuidados com a higiene pessoal e do ambiente de trabalho. Deve 
utilizar corretamente os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) durante o 
preparo e distribuição dos alimentos, como touca e avental, garantindo a 
adequada proteção dos alimentos contra contaminações. Manter unhas curtas, 
limpas e sem esmalte, não utilizar alongamentos de unhas, bem como evitar o 
uso de adornos como anéis, pulseiras, relógios e brincos durante a 
manipulação dos alimentos, assegurando a segurança sanitária das refeições 
oferecidas aos alunos. Particioar de formacões e reuniões auando necessário. 
Observar e cumprir criteriosamente o horário de trabalho. Conduzir veículos 
automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de passageiros e 
cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a 
jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os 
veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; 
encarregar- se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, 
pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de 
combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, 
lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 
lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da 
bateria, bem como, a calibração dos pneus; auxiliar na carga e descarga do 
material ou equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 
manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 
executar outras tarefas afins. 

Professor de Atendimento 
Educacional Especializado 
-AEE 

Observar e cumprir criteriosamente o horário de trabalho. Registrar aulas em 
tempo hábil; Manter organizados e conservados os materiais de trabalho Fazer 
a anamnese e PAEE baseada nas diretrizes da educação especial e participar na 
elaboração do PEI. Planejar e ministrar aulas em sua área/disciplina, 
cumprindo os dias letivos e horas-aula fixadas na Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola, dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação da aprendizagem e ao 
desenvolvimento profissional. Elaborar e cumprir o plano de trabalho com 
base na proposta pedagógica da escola, atentando-se para as sugestões 
metodológicas das diretrizes curriculares nacionais e estaduais. 
Responsabilizar-se pela aprendizagem e pela formação integral do educando. 
Cooperar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comprometer-se com o desenvolvimento da própria formação 
profissional, assim como participar dos momentos de formação continuada 
proporcionados pela Secretaria da Educação. Promover o desenvolvimento 
cognitivo, físico, afetivo e ético, sobretudo para as relações interpessoais e de 
inserção social dos educandos, zelando, assim, pela qualidade do ensino. 
Preocupar-se com a aprendizagem dos alunos com o fito possibilitar seu 
desenvolvimento integral por intermédio de meios que sanem as dificuldades 
de aprendizagem. Potencializar o desenvolvimento de todas as capacidades, de 
modo a tornar o ensino mais humano e mais ético. Promover e conduzir ações 
didático-pedagógicas, de modo sistematizado, proporcionando conteúdos e 
trabalhos conceituais, procedimentais e atitudinais que favoreçam o 
desenvolvimento da autonomia intelectual, moral e emocional, colocando em 
relevo o respeito a diversidades, a interação e a cooperação entre os alunos, em 
esoecial oara construir uma sociedade mais iusta e solidária. 
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Professor (áreas afins) 

Observar e cumprir criteriosamente o horário de trabalho. Registrar na 
plataforma suas aulas em tempo hábil; Manter organizados e conservados os 
materiais de trabalho Planejar e ministrar aulas em sua área/disciplina, 
cumprindo os dias letivos e horas-aula fixadas na Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola, dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação da aprendizagem e ao 
desenvolvimento profissional. Elaborar e cumprir o plano de trabalho com 
base na proposta pedagógica da escola, atentando-se para as sugestões 
metodológicas das diretrizes curriculares nacionais e estaduais. 
Responsabilizar-se pela aprendizagem e pela formação integral do educando. 
Cooperar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Comprometer-se com o desenvolvimento da própria formação 
profissional, assim como participar dos momentos de formação continuada 
proporcionados pela Secretaria da Educação. Promover o desenvolvimento 
cognitivo, tisico, afetivo e ético, sobretudo para as relações interpessoais e de 
inserção social dos educandos, zelando, assim, pela qualidade do ensino. 
Preocupar-se com a aprendizagem dos alunos com o fito possibilitar seu 
desenvolvimento integral por intermédio de meios que sanem as dificuldades 
de aprendizagem. Potencializar o desenvolvimento de todas as capacidades, de 
modo a tornar o ensino mais humano e mais ético. Promover e conduzir ações 
didático-pedagógicas, de modo sistematizado, proporcionando conteúdos e 
trabalhos conceituais, procedimentais e atitudinais que favoreçam o 
desenvolvimento da autonomia intelectual, moral e emocional, colocando em 
relevo o respeito a diversidades, a interação e a cooperação entre os alunos, em 
es ecial ara construir uma sociedade mais ·usta e solidária. 
Observar e cumprir criteriosamente o horário de trabalho. Registrar na 
plataforma suas aulas em tempo hábil. ; Manter organizados e conservados os 
materiais de trabalho. Planejar e ministrar aulas de aprofundamento e 
desenvolvimento de habilidades de Português no Programa de Educação 
Integral Municipal Saber Mais, conforme orientação e conteúdos previamente 
definidos, elaborar e cumprir o plano de trabalho com base na proposta 
pedagógica da escola, atentando-se para as sugestões metodológicas das 
diretrizes curriculares nacionais e estaduais; responsabilizar-se pela 
aprendizagem e pela formação integral do educando; cooperar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar 

Professor /Monitor -Anos das reuniões pedagógicas e de grupos de estudos, na Unidade Educativa.; 
Finais (Língua Portuguesa) seguir a orientação da coordenação pedagógica e diretor e da Unidade Ensino. 
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Ministrar aulas de Português aos alunos do ensino fundamental; acompanhar, 
avaliar e registrar sistematicamente o desenvolvimento educacional da 
criança; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; cumprir a 
carga horária mínima anual; alcançar o máximo possível as habilidades 
previstas para cada a ano do Ensino Fundamental junto ao professor; manter­
se integrado[a) com o ( a) professora titular e os alunos atendidos criar 
possibilidades pedagógicas para cada faixa etária de acordo com a BNCC; 
participar de reuniões de planejamento e capacitação quando for convocado 
pela direção, coordenação ou equipe da SEMED e realizar outras atividades 
correlatas com a fun ão. 
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Professor /Monitor -Anos 
Finais (Matemática) 

Observar e cumprir criteriosamente o horário de trabalho. Registrar na 
plataforma suas aulas em tempo hábil. ; Manter organizados e conservados os 
materiais de trabalho Planejar e ministrar aulas de aprofundamento e 
desenvolvimento de habilidades de Matemática no Programa de Educação 
Integral Municipal Saber Mais, conforme orientação e conteúdo previamente 
definidos; elaborar e cumprir o plano de trabalho com base na proposta 
pedagógica da escola, atentando-se para as sugestões metodológicas das 
diretrizes curriculares nacionais e estaduais; responsabilizar-se pela 
aprendizagem e pela formação integral do educando; cooperar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar 
das reuniões pedagógicas e de grupos de estudos, na Unidade Educativa; seguir 
a orientação da coordenação pedagógica e diretor e da Unidade Ensino; 
ministrar aulas de matemática aos alunos do ensino fundamental; acompanhar, 
avaliar e registrar sistematicamente o desenvolvimento educacional da 
criança; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; cumprir a 
carga horária mínima anual; alcançar o máximo possível as habilidades 
previstas para cada a ano do Ensino junto ao professor; manter-se integrado[a) 
com o ( a) professor(a) titular e dos alunos atendidos; criar possibilidades 
pedagógicas para cada faixa etária de acordo com a BNCC; participar de 
reuniões de planejamento e capacitação quando for convocado pela direção, 
coordenação ou equipe da SEMED e realizar outras atividades correlatas com a 
fun ão. 

Professor /Monitor -
Educação Infantil e Anos 
Iniciais 

Observar e cumprir criteriosamente o horário de trabalho. Registrar na 
plataforma suas aulas em tempo hábil. ; Manter organizados e conservados os 
materiais de trabalho Planejar e ministrar aulas de aprofundamento e 
desenvolvimento de habilidades previstas para a etapa da Educação Básica de 
acordo com a sua lotação ministrando aulas na Educação Infantil e/ou Anos 
Iniciais do Ensino fundamental no Programa de Educação Integral Municipal 
Saber Mais, conforme orientação e conteúdos previamente definidos; elaborar 
e cumprir o plano de trabalho com base na proposta pedagógica da escola,; 
atentando-se para as sugestões metodológicas das diretrizes curriculares 
nacionais e estaduais; responsabilizar-se pela aprendizagem e pela formação 
integral do educando; cooperar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; participar de reuniões de planejamento e 
capacitação quando for convocado pela direção, coordenação ou equipe da 
SEMED; seguir a orientação da coordenação pedagógica e diretor e da Unidade 
Ensino.; acompanhar, avaliar e registrar sistematicamente o desenvolvimento 
educacional da criança; contribuir para o aprimoramento da qualidade de 
ensino; Cumprir a carga horária mínima anual; alcançar o máximo possível dos 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para cada faixa etária junto ao 
professor quando lotado na Educação Infantil, nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental desenvolver ao máximo as habilidades previstas para cada ano e 
componente curricular; manter-se integrado(a) com o ( a) professora titular 
da(s) turma[s) atendidas; orientar para que as crianças adquiram hábitos de 
higiene ; comunicar ao professor e ou/direção situações que requeiram 
atenção especial; na Educação Infantil deve ainda auxiliar as crianças na 
alimentação, zelar pela segurança das dos alunos, desenvolver atividades que 
auxiliem no desenvolvimento cognitivo e social das crianças, organizando jogos 
educativos, atividades criativas e brincadeiras lúdicas; criar possibilidades 
pedagógicas para cada faixa etária de acordo com a BNCC e realizar outras 
atividades correlatas com a fun ão. 
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Observar e cumprir criteriosamente o horário de trabalho. Participar de 
reuniões e capacitação quando for convocado. Auxiliar na organização de 
espaços para reuniões, eventos quando solicitados. Comunicar a necessidade 
de falta de material de limpeza quando houver. Executar outras atividades 
correlatas que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. Executar atividades 
de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, conservação e arrumação de 
locais, móveis, utensílios e equipamentos; serviços de lanche. Efetuar limpeza 
de todas as dependências dos locais para onde foi designado. Transportar o 
lixo aos depósitos apropriados. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, 
colocando-os em vasilhames apropriados, para serem transportados ao 
depósito de lixo; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; prestar orientação ao público em geral quando procurado; colaborar 
com a manuten ão e conserva ão dos rédios úblicos. 
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ANEXO Ili - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR COMPLETO E INCOMPLETO 

CONHECIMENTOS GERAIS (PARA TODOS OS CARGOS) 

LfNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos literários e não literários; Tipologia textual. 
Paráfrase, perífrase, síntese e resumo. Significação literal e contextual de vocábulos. Processos de coesão 
textual. Elementos de coesão textua l: artigos, numerais, pronomes, conjunções, expressões si nônimas e 
antônimas. Coordenação e subordinação. Emprego das classes de palavras. Concordância Nominal e Verbal. 
Discurso Direto e Indireto. Regência. Estrutura, formação e representação das palavras. Ortografia oficial. 
Pontuação. Crase. Acentuação Gn\flca. Morfologia e Sintaxe. 

CONHECIMENTOS PEDAGOGICOS: As áreas de atuação da gestão da escola: o planejamento e o projeto 
pedagógico, a organização e o desenvolvimento do currículo, Currfculo: Contextualização, 
interdisciplinaridade e compromisso com a diversidade. O Currículo flexível e a organização de uma escola 
Inclusiva. Organização e desenvolvimento do ensino, as práticas de gestão administrativas e pedagógicas. o 
desenvolvimento profissional, a avaliação institucional e a avaliação da aprendizagem. Educação de 
qualidade social: princípios e características. Fins da educação brasileira. Administração e gestão da 
educação e do ensino. Sistema de ensino. Princípios bblcos do ensino. Níveis de e nsino. Regimento escolar. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. Planos de estudos. A criança, o adolescente e a 
legislação. Interdisciplinaridade. Teorias da aprendizagem. Avaliação. Lei de Diretrizes e Base da Educação 
Nacional (LDB). Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola 
pública contemporânea. As mudanças no Ensino Fundamental: nove anos de escolaridade. A Dimensão socia l 
das práticas pedagógicas: Estado, Política e Educação. Princípios Gerais do Desenvolvimento Humano; 
Estágios e Tarefas Evolutivas. Aprendizagem significativa . Coordenação Pedagógica: concepções, estratégias 
de acompanhamento. Os Ciclos de Aprendizagem. O Professor. sua formação e concepções diante da 
educação inclusiva. Pedagogia das Competências. Pedagogia dos Projetos Didáticos. Sequências didáticas: 
planejamento, intervenções didáticas e avaliação da aprendizagem na perspectiva formativa. A análise de 
erros. Recursos instrucionais e tecnológicos. Mapas conceituais. O Contrato Didático. História da Educação e 
História da Educação Brasileira. As correntes e tendências da Educação. Gestão Democrática. Organização da 
escola. Métodos, conteúdos e práticas escolares coddlanas. Paralelo entre a Educação Infanti l e o Ensino 
Fundamental: fundamentos teórico-metodológicos que compõem as diferentes áreas do conhecimento. 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

PROFESSOR ANOS INICIAIS • PROFESSOR/MONITOR • ANOS INICIAIS: Problemas de aprendizagem, 
Fatores fisicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: Atividades recreativas, 
Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: mé todos, técnicas, r ecursos/mate rial didático, Processo Ensino­
aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/ Atividades 
Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria 
Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da 
Aprendizagem e do Desenvolvimento; Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, 
A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, 
ludicldade, desenvolvimento e aprendizagem. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil ­
Resolução CNE/CEB n ° 5/2009. Currículo e articulação das áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de 
a lfabetização e retenção do aluno, planejamento do professor (rotina, sequência didática, projeto didático) . 
Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do 
sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: lfngua e 
ensino da língua. a lfabetização, letramento; A infância e s ua singularidade na educação básica; Articu lação 
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dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo 
de alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, culturar 
fon tes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre 
ser humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e 
tratamento da informação. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político·pedagógico; sistema 
de ensino; s is tema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. A Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1 ° a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. Sº a 
17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nll: 9.394 de 20 de dezembro 
de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990. 
ECA • Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei ng 13.005, de 25 de 
junho de 2014 • Aprova o Plano Nacional de Educação• PNE e dá outras providências. Educação Inclusiva. 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE): Polfticas Públicas para a 
Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva; Decreto 
Federal n9 5.626/05; Cultura e identidade surda; O intl!rprete educacional; Modelos de tradução e 
interpretação; Contraste entre a Língua Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa. Abordagem Bilíngue na 
escolarização de pessoas com surdez; História da Língua de Sinais: Origem e evolução da Língua de Sinais; 
Origem da LIBRAS: lmportiincia da Língua de Sinais; Metodologia do ensino da Língua de Sinais; Diferentes 
Línguas de Sinais e suas denominações. História da Educação de Surdos. Ética profissional. Educação 
Inclusiva. Decreto Federal 5.296/2004. Lei nº 9.394/96 atualizada. Currículo. A Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos 
Prindpios Fundamentais • Art. 10 a 4º . Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 50 a 17. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei n ll: 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB -
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Le i ng 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nsi 13.005, de 25 de junho de 2014 
• Aprova o Plano Nacional de Educação· PNE e dá outras providências. Educação Inclusiva. 

PROFESSOR CttNCIAS: Ciências Morfológicas: Anatomia humana, Citologia, Embriologia Huma na. 
Histologia, Morfologia, Células. Ecologia; • Educação Ambiental; • Genética; • Parasitologia; - Reino Animal. 
Vegetal e Mineral; • Solo, água e ar. Classificação dos seres vivos. Sistemas de class lflcação. Regras de 
nomenclatura. As categorias taxonõmlcas. Vírus. Reinos: Monera, Protlst.a, Fungl, Planta.e e Animalla . O corpo 
humano (órgãos e sistemas). Reprodução humana. Ecologia: Cadeias e teias a limentares. Biornas aquáticos e 
terrestres. Impacto ambiental. Zona urbana: poluição do ar; poluição do solo. Relações harmônicas e 
desarmônicas. Relações intraespecfflcas e lnterespecfflcas. Ecologia: Bios fera, ecossistema, comunidade. 
população, fluxo de matéria e energia nos ecossistemas, cadelas e telas alimentares, relações ecológicas. 
biornas, o Homem e o ambiente, biodiversidade, poluição e degradação ambiental; Sistema Solar (planetas). 
Conceitos básicos de Química: matéria e energia; fenômeno físico e químico; estados ffsicos e suas 
mudanças; substâncias puras e misturas (homogêneas e heterogêneas); Separação de misturas; Estudo dai 
tabela pertódica; Átomos, Número atômico e de massa. Distribuição eletrônica. Funções químicas. 
Introdução à Física; Grandezas escalares e vetoriais; Tipos de movimentos; Leis de Newton; Eletricidade; 
Óptica. Hidrosfera: Composição da água; propriedades; mudanças de fase; ciclo da água. Oidádca Geral. 
Planejamento educacional; projeto politico-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 
rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios: 
Fundamentais• Art. 1ª a 4ª. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. s a a 17. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB • Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Lei n si 8 .069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nSI 13.005, de 25 de junho de 2014 • Aprova o 
Plano Naciona l de Educação • PNE e dá outras providências. Educação Inclusiva. 
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PROFESSOR DE COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIAS DIGITAIS: 1. Comunicação Digital e Redes Sociais 
Fundamentos da Comunicação Digital: Ctbercultura, convergência mldlática, ctbercultura e 
hipertextualidade. Redes Sociais e Plataformas: Dinâmicas das redes sociais, influenciadores digitais, gestão 
de comunidades online. Novas Narrativas: Transmfdia, storytelllng digital, produção de conteúdo para 
plataformas digitais (vídeo, podcast, texto curto). 2. Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) 
Tecnologias Educacionais: Uso de Ambientes Virtuais de Aprendizagem (AVA), me todologias ativas de 
ensino com tecnologia. Inteligência Artificial (IA) e Algoritmos: Impacto da IA na produção de conteúdo e 
consumo de notfclas, viés algorítmico. Clbersegurança e Dados: Privacidade, LGPD (Lei Geral de Proteção de 
Dados). segurança da informação aplicada à comunicação. 3. Comunicação Corporativa e Pública Digital 
Marketing Digital e SEO: Estratégias de comunicação, métricas d e desempenho (ROi, engajamento), SEO 
(Search Engine Optimlzation). Gestão de Crise no Ambiente Digital: Monitoramento e resposta em redes 
socia is. 4 . Jornalismo e Fotojornallsmo Digital Jornalismo de Dados: Visua lização de informações. 
Fotojornalis mo e Edição: Fotografia digital, edição e ética. 5. Ética, Legislação e Sociedade Ética na 
Comunicação: Ética na era da desinformação, fake news e pós-verdade. Direito Digital: Liberdade de 
expressão, responsabilidade civil e penal no ambiente digital. Inclusão Digital: Desafios da exclusão. 
acessibilidade digital e letramento digital 6. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto polítlco­
pedagóglco; s istema de ensino; s istema de avaliação do rendimento pa ra a progressão escolar do educando. 
Currículo. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Constituição da República Federativa do Brasil. Com 
as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 10 a 4 0_ Dos Dire itos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5 º a 17. Constituição Federa), na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Le i n°' 
9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nsi 8.069. 
de 13 de julho de 1990. ECA • Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014 • Aprova o Plano Nacional de Educação • PNE e dá outras 
providências. Educação Inclusiva. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FiSICA: Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático das 
modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na educação flsica escolar; - Educação Física e o 
desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; • As teorias da Educação Física e 
do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do esporte; • Fisiologia do 
exercício. Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao 
Esporte: Lazer e as Interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação 
Física; • Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças flsiológlcas resultantes 
da atividade flslca; • Educação flslca escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na 
Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático• 
pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; 
s istema de ensino; s istema de avaliação do r endimento para a progressão escolar do educando. Didática 
Geral. Planejamento educacional; projeto polftico· pedagógico; s is tema de ensino; sistema de avaliação do 
rend imento para a progressão escolar do educando. Curr ículo. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios 
Fundamentais• Art. 1ª a 4 0_ Dos Direitos e Garantias Fundamentais • Art. 50 a 17. Constituição Federal, na 
parte r e fere nte à Educação (artigos 205 a 214). Lei n 1t 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB • Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Lei n ª 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dis p õe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei n ° 13.005. de 25 de Junho de 2014 - Aprova o 
Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - PROFESSOR/MONITOR EDUCAÇÃO INFANTIL: Problemas de 
aprendizagem, Fatores flslcos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Esc.-ita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático. 
Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades,. 
Instrumentos/ Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do 
Professor, Decroly, Maria Montessourl, Frelnet, Rosseau, Vygotsky, Plaget, Paulo Freire, Psicologia da 
Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Importância dos gêneros textuais e do lúdico 
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no ciclo de a lfabetização, A infância e sua singularidade na educação básica; Articu lação dos conceitos: 
infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil- Resolução CNE/CEB n ° 5/2009. Currículo e articulação das á reas do conhecimento~ 
Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do a luno, planejamento do professor (rotina, sequência 
didática, projeto didático). Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura 
escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da 
oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento; A infância e s ua singularidade na 
educação básica: Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e 
aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e tetramenta; Gêneros textuais orais e escritos; 
Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e 
representação, ambiente, re lação entre ser humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: 
numéricos, a lgébricos, geométricos e tratamento da informação. Didática Geral. Planejamento educacional; 
projeto político-pedagógico: sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão 
escolar do educando. Currículo. A Base Naciona l Comum Curricular (BNCC). Constituição da República 
Federativa do Bras il. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1si a 4SI. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5Q a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 
205 a 214). Lei n ° 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LOB - Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Lei n" 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências. Lei n ª 13.005, de 25 de junho de 2014 • Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 
e dá outras providências. Educação Inclusiva. 

PROFESSOR GEOGRAFlA: Evolução do pensamento geográfico; Sociedade, natureza e terrttório: do melo 
natural ao melo técnico-científico Informacional; As ações humanas sobre a natureza; O espaço geográfico 
mundial e brastleiro: processo d e industrialização; O processo de urbanização; O espaço agrário; O papel do 
Estado na organização do espaço; A dinâmica demográfica; Globalização e geopolitica; O ensino de Geografia: 
princípios metodológicos; O uso de representações cartográficas. Complexo regional da Amazônia. Didática 
Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 
rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios 
Fundamentais• Art 1 si a 4si. Dos Direitos e Garantias Fundamentais • Art 5si a 17. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei n ll 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB • Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Lei nlt 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei n ª 13.005, de 25 de junho de 2014 • Aprova o 
Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Educação Inclusiva. 

PROFESSOR HISTÓRIA: Ensino de História: saber histórico escolar; Metodologias do ensino de História; 
Trabalho com documentos e diferentes linguagens no ensino de História; Conhecimento histórico 
contemporâneo: saber histórico e historiografia; História e temporalidade; História do Brasil e a construção 
de identidades; Historiografia brasileira e a História do Brasil; His tória nacional , regional e local; História da 
América e suas identidades; Lutas sociais e identidades sociais, culturais e nacionais; História do mundo 
Ocidental: legados culturais da antiguidade clássica, convívios e confrontos entre os povos e culturas na 
Europa Medieval; História africana e suas relações com a Europa e a América; Lutas sociais, cidadania e 
cultura no mundo capitalista. Didática Geral Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema 
de e ns ino; sistema de ava liação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. A Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais• Art. 1si a 4ª, Dos Direitos e Garantias Fundamentais• Art. 5ª a 
17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nsi 9.394 de 20 de dezembro 
de 1996 LDB • Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nsi 8.069, de 13 de julho de 1990. 
ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei n SI 13.005, de 25 de: 
junho de 2014 • Aprova o Plano Nacional de Educação • PNE e dá outras providências. Educação Inclusiva. 
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PROFESSOR INGL2S: A LDBN n9 9.394/96 e o ensino de Língua Estrangeira Moderna. Objetivos do Ens ino 
de Língua Estr angeira para o Ensino Fundamental. Concep ções teóricas do processo de ensino e 
aprendizagem de Língua Estrangeira. Tendências Pedagógicas no ensino de Língua Estrangeira: Métodos e 
Abordagens de Ensino. Relação entre processo de ensinar e aprender Língua Estrangeira e os temas: 
transversais. Interculturalidade e Interdisciplinaridade no ensino de Lfngua Estrangeira. O processo 
avallativo no ensino de Língua Estrangeira. Habilidades comunicativas no ensino de Língua Estrangeira: 
compreensão e produção escrita; compreensão e produção oral. Part of Speech (Noun, Adjective, Verbr 
Adverb, Preposition, Conjunctlon, Pronoun, lnterjection). Determlners. Phrasal verbs. Modal verbs. Verb 
Tenses. Questlon Tag. Discourse Markers. Reported Speech. Cognates and False Cognates. Nominal Groups. 
Relative Clauses. Punctuation. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; 
sistema de ensino; s istema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. A 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
Constitucionais. Dos Prindpios Fundamentais - Art. 1 ª a 4ª. Dos Dire itos e Garantias Fundamentais - Art. 5ª a 
17. Constitu ição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei n11: 9.394 de 20 de dezembro 
de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nª 8.069, de 13 de julho de 1990. 
ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nil 13.005, de 25 de 
junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Educação Inclus iva. 

PROFESSOR LINGUA PORTUGUESA - PROFESSOR/MONITOR ANOS FINAIS {LINGUA PORTUGUESA): 
Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; Gêneros textuais orais e escritos e ensino; 
Oralidade, escrita e ensino; Fala e leitura, escrita e ensino; Leitura e produção textual; Articulação entre ler. 
escrever e as áreas do conhecimento; Ensinar e aprender: perspectiva histórico-cultural. Compreensão e 
interpretações de textos. - Denotação e Conotação; - Sistema ortográfico vigente: emprego das letras e 
acentuação gráfica; - Classes de palavras e s uas fl exões; Processo de formação de palavras; - Verbos: 
conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. - Concordãncia Nominal e Verbal, Regência 
Nominal e Verbal. Didática Gera l. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; 
s istema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. A Base Naciona~ 
Comum Curricular (BNCC). Constituição da Repúblíca Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. 
Dos Princípios Fundamentais - Art. 1v a 4 si_ Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. sv a 17. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB -
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nlil: 8.069, de 13 de Julho de 199 0. ECA - Dis põe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nil 13.005, de 25 de junho de 2014 
- Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras p rovidências. Educação Inclus iva 

PROFESSOR MATEMÁTICA - PROFESSOR/MONITOR ANOS FINAIS (MATEMÁTICA), História da 
Matemática. Ensino de Matemática na Escola de Ensino Fundamental e Médio. Metodologia para o ensino de 
Matemática. Conjuntos nu méricos: naturais, inteiros, racionais, reais e complexos. Representação e relação: 
pertinência, inclusão e igualdade. Operações: união, intercessão, diferença e complementar. Funções: 
Definição, dominio, imagem, gráficos, crescimento e decrescimento, Tipologia, função injetora, sobrejetora. 
bijetora, par e ímpar, Função composta e Inversa. Funções: 1° grau (afim e 1inear), 2° grau (quadr.itlca). 
modular, exponencial, logarítmica e polinomial. Operações algébricas com funções polinomiais. 
Trigonometria. Arcos e ângulos. Relações no círculo trigonométrico. Redução ao 1 ° q uadrante. Operações 
com arcos. Relações métricas e trigonométricas no Triângulo. Funções trigonométricas diretas. Equações 
trigonométricas. Análise combinatória. Teorema fundamental da contagem. Agrupamentos simples: 
arranjos, combinação e permutação. Binômio de Newton. Noções de probabilidade. Experiência, espaço 
amostra e evento. Definição, propriedades e operações de probabilidade. Probabilidade condicionada. 
Noções de estatística. Conceito, universo estatístico e amostra (média. mediana. variável e desvio padrão). 
Frequência e amplitude. Representação gráfica. Medidas de posição e dispersão. Sequência. Progressões 
aritméticas. Progressões geométricas. Matrizes, determinantes e sistemas lineares. Conceito, igualdade. 
tipos, operações e propriedades das matrizes. Definição, propriedad es e cálculo dos determinantes. 
Definição. classificação, discussão e resolução d e sistemas lineares. Sistema d e inequação linear. Geometria 
analítica. Ponto, r eta e ci rcunferência. Movimentos no plano: rotação, reflexão e translação. Geometria 
espacial. Ponto, retas e plano no espaço. Poliedros convexos . Sólidos geométricos: pr isma, pirâmide, cili nd ro. 
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Didática Geral. Planejamento educacional: projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 
avaliação do r endimento para a progressão escolar do educando. Currículo. A Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 111: a 41:1_ Dos Direitos e Garantias Fundam entais - Art 51:1 a 17. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB -
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nll: 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nª 13.005, de 25 de junho de 2014 
- Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Educação Inclusiva. 

CARGOS DE NiVEL MÉDIO 

CONHECIMENTOS GERAIS (PARA TODOS OS CARGOS) 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação e Compreensão de texto. Ortografia Oficial Acentuação Gráfica. 
Emprego de letras e divisão silábica. Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. 
Emprego de tempo e modo verbais. Sintaxe. Concordância Nominal e Verbal. Significado das palavras: 
sinônimos, antônimos, Crase. Regência Nominal e Verbal. Análise Sintática: coordenação e subordinação. 
Morfologia e Sintaxe. 

MATEMÁTICA: Números e Operações: Naturais, Inteiros e Racionais. Grandezas Proporcionais: Razão, 
Proporção, Regra de três simples, porcentagem e juros simples. Equação e função de 1 1:1 e 21:1 graus. 
Geometria Plana. Sistema de Medidas: Comprimento, Capacidade, Massa, Superffcie, Volume. Tratamento da 
Informação: Leitura e Interpretação de gráficos e tabelas e probabilidade. 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

AUXILIAR DE ATIVIDADE EDUCAIONAL: O conceito de necessidades educacionais especiais. A família e o 
indivíduo com necessidades educacionais especiais. A educação especia l na perspectiva d a educação 
inclusiva. Adaptações curriculares e acessibi1idade. Sistemas de apoio ao aluno com necessidades 
educacionais especiais no ensino regular. A criança como suje ito de direitos . O adulto como mediador entre a 
criança e o mundo. A relação educativa como uma relação de cumplicidade o perfil e o papel de Monitor, 
enquanto educador. Procedimento, orientação e auxílio as crianças no que se refere à higiene pessoal, ações 
de primeiros socorros na faixa etária das crianças assistidas. 

CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CONHECIMENTOS GERAIS (PARA TODOS OS CARGOS) 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação e Compreensão de texto. Ortografia Oficial. Acenwação Gráfica. 
Emprego de letras e divisão silábica. Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. 
Emprego de tempo e modo verbais. Concord ância Nominal e Verbal. Significado das palavras: sinônimos, 
antônimos. Crase. Regência Nominal e Verbal. Morfologia. 

MATEMATICA: Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 
Lógica sentenciai (ou proposicional) : Proposições simples e compostas; Tabelas-Verdade; Equivalências: 
Leis de De Morgan; Diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabilidade. 
Operações com conjuntos. Raciodnio lógico envolvendo problem as aritméticos, geométricos e matriciais. 
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CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

SERVIÇOS GERAIS, Higiene da equipe e do local de trabalho. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança 
individual e coletiva no ambiente de trabalho. Noções bás icas de socorros de urgência. Prevenção e combate 
a princípios de incêndio. Conservação do Meio-ambiente. Atendimento ao Público. Limpeza de equipamentos 
e conservação de materiais. Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho. Ética 
Profissional. Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo, Clima, Vegetação, Hidrografia, População, 
Agricultura, Pecuária, Transporte e o Sistema Urbano. Noções gerais sobre a vida econômica, social, polftica, 
tecnológica, relações exteriores, segurança. ecologia desenvolvimento sustentável e responsabilidade 
socioambiental, com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com s uas vincuJações 
histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações cientificas na atualidade e 
seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e 
sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. Conhecimentos 
sobre atualidades e história do Município. O Estado do Piauí: geografia e história, principais fatos e 
acontecimentos do estado. Brasil: aspectos geopolíticos, o Brasil em desenvolvimento. História do Brasil. 
Atualidades: O Brasil e o Mundo. Conhecimentos e atribuições dos servidores públicos. Regime Jurídico. 
Estabilidade. Reintegração. Disponibilidade. Aposentadoria, pensão e proventos. Ingresso no serviço público. 
Normas e r egras de r edação oficial . Constituição Federal: a rtigo 5 e artigo 37. 

MERENDEIRA: Higiene da equipe e do local de trabalho. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança 
individual e coletiva no ambiente de trabalho. Noções básicas de socorros de u rgência. Prevenção e combate 
a princípios d e incêndio. Conservação do Meio-ambiente. Atendimento ao Público. Limpeza de equipamentos 
e conservação de materiais. Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho. l::tica 
Profissional. Conhecimentos e atribuições dos servidores públicos. Regime Jurídico. Estabilidade. 
Reintegração. Disponibilidade. Aposentadoria, pensão e proventos . Ingresso no serviço público. Normas e 
regras de redação oficial. Constituição Federal: artigo 5 e artigo 37. Regras de higiene em uma unidade de 
alimentação. Higiene do manipulador de alimentos, higiene dos alimentos, do ambiente, de equipamentos e 
utensílios. Estocagem de gêneros alimenâcios e controle de estoque. Características dos a limentos. 
Prevenção de acidentes. Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA). Como deve ser o local de trabalho. 
Remoção de lixos e detritos. 

MOTORISTA: Código de Trânsito Brasileiro - Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e 
conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo faixa, parar, estacionar, classificação das 
vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas. Regras fundamentais de 
trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não moto rizados: o cidadão, a educação para o trânsito, processo 
habilitação do condutor. Categorias de habilitação. Inclusão e mudança das categorias de habilitação. IPVA, 
DPVAT. Penalidades. Infrações. Crimes de trânsito. Disposições finais e transitórias. Anexo I do CTB 
conceitos e definições. Anexo li do CTB. Sinalização. Direção defensiva: Conceito. Acidente evitável e acidente 
inevitável. Direção preventiva e corretiva. Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. 
Condições adversas. Elementos da prevenção de acidentes. Tipos de colisão. Manobras de marcha à ré. 
Distâncias de reação, frenagem, parada e segmento. Força centrífuga e força centrípeta. Aquaplanagem ou 
hidroplanagem. Equipamentos de segurança. Inspeção do veículo. Veículo: equipamentos e acessórios. 
Primei ros Socorros. 

1 
Nome Completo: 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

DADOS DO CANDIDATO 
(Preenchimento obrieatório de todos os campos) 

Endereço (Rua, n•, Complemento) 

Bairro 1 Cidade/Estado 1 CEP 

Identidade: Orgão Expedidor: 

CPF E-MAIL 

Telefone: E-mail: 

Cargo: N' de Inscrição: 
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1 UF: 

DECLARAMOS, em atendimento a solicitação da parte interessada, que o(a] candidato(a) acima 
identificado(a), compareceu, no dia, horário e local informados abaixo, para realização de prova objetiva do 
Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Simões, destinado ao provimento dos Cargos 
Públicos proveniente de vagas atualmente existentes no Quadro Pessoal. 

Horário 1 Data 1 Local da Prova 

Coordenador de Aplicação 

1 Assinatura do Candidato 

1 Assinatura do Coordenador de Aplicação 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR 

PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES - PI 

N• DE INSCRIÇÃO: ____ _ 

Cargo 

Nome do Candidato: 
Filiação: Pai: 

Mãe: 
Data de nascimento: / / 

CPF: NIS atribuido oelo CadUnico: 
Identidade: 1 Onzão Exoedidor: 1 UF: 
Telefone: 1 E-m ail: 

COMPOSIÇÃO DA RENDA FAMILIAR 

lnformaçiJes: 
Informar os dados de todas as pessoas (Inclusive as que não possuem renda) que residem no mesmo endereço do 
cand idato. 
OBS: incluir a renda do ca ndidato na tabela a s eguir 

NOME CPF PARENTESCO RENDA MENSAL 

Sim ões (PI), _ de ____ de 20 25. 

• 
Assi natura do Candidato 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N• 001/2026 

ANEXO VI 

MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICdlNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
PARACONCORRER COMO PESSOA COM DEFIClilNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
(candidatos que se declararam com deftdênda) 
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Atesto, para fins de participação em Processo Seletivo Simplificado. que 

o(a) Senhor(a) ------------------------------- -

portador(a) do documento de identidade nQ -------~ é considerado(a) pessoa com 

deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) flsico(s), 

auditivo(s), visual(is), intelectual(is) ou psicossocial(is)/mental(is) 

-------------- -----------~ CID-10 ________ _ 

que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 

Informo, ainda, provável causa do 
comprometimento ________________ ~ 

Atesto ainda que a presente deficiência não causa incompatibilidade com as fu nções a serem 

desempenhadas pelo cargo de ___________ . 

Cidade/ UF~ __ de _______ de 202_. 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nivel Superior atuante na área de 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, ronoaudlólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) 
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_.__.___.__ 
CMAS 
~.::::?-

ld:09FEE21CA05D7069 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - CMAS/SIMÕES-PI 

RESOLUÇÃO Nº 001/2026 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência 
Social - PMAS para o quadriênio 2026-2029 do município de 
Simiies-PI-

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISttNCIA SOCIAL - CMAS, do Municlpio de 
Simões Piauí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgioica da Assistência Social 
- LOAS (Lei n º 8~742/93) e pela Lei Municipal n º 623 de 21 dezembro de 2017, que institui o 
C onselho Municipal de Assistência Social, 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social - PNAS e as diretrizes do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento e organização das ações da política de assistênc ia 
social no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO a apresentação do Plano Municipal de Assistência Social - PMAS 2026-2029' 
pela Secretaria Municipal de A ssistência Social; 

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do C onselho Municipal de Assis tência Social em 
reunião realizada no dia 13 de março de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Plano Municipal de A ssiltência Social - PMAS do mUDicfpio de Sim6u-PI,. 
referente ao período 202 6 a 2029 ~ instrumento de planejamento que orienta a execução da política de 
assistência social no âmbito munic ipal. 

Art. 2º O Plano Municipal de Assistência Social aprovado estabelece diretrizes, objetivos, metas e,; 

ações para organização, gestão e execução dos serviços, programas, projetos e beneffcios: 
socioassis tenciais no município. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3ª Revogam- se as d isposições ern contrário. 

Simões-PI, 13 de março de 2026. 

8 ~.~ ,d!~ ?J 
Silvânia Maria de Olive ira Gomes 
Presidente do CMAS/Simões-PI 

ld:0047FBD2119771BC 
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DISTRATO Nº 002/2026 DO CONTRA TO Nº 060/2026 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SIMÕES - PI, pessoa jurldica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF de nº 06.553.853/0001-37, com sede na Rua Joao Raimundo de Oliveira, S/N, Centro, 
Simões - PI , representado neste ato por seu Prefeito Municipal o Sr. ITALO MAGNO DANTAS 
LOPES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF de n•· 
009.363.273-83, com endereço profissional acima constante. 

CONTRATADA: JAMILLY MARIA DE MORAIS, brasileira, solteira, inscrita no CPF de nº 
090.664.023-77, residente e domiciliada na Rua Joao Raimundo de Oliveira, Nº 295, Centro, Simões 
-PI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA RESOLUÇÃO AMIGÁVEL 
O presente contrato tem por objeto a contratação de Assistente Social para prestar serviço junto ao 
Hospital Municipal Zuca Batista deste município 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
Fica resguardado o direito da parte distratada em receber e/ou requerer administrativamente eventuais 
verbas inadimplidas durante a execução do contrato de prestaçao de serviço. Uma vez recebidas 
todas as verbas devidas pela prestação do serviço, a parte distratada da ampla, geral e irrevogável, 
quitação de todas as verbas contratuais. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões - PI, 27 de fevereiro de 2026. 

ITALO MAGNO DANTAS LOPE~.PE C~arvalho 
Prefeito MunlcJ,nil0 Magno ª ª · e 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 009.363.273-83 

L/n_,/1,r //1,o:,,.,,«_ 1K, /)1..()>W,. 
{/MfLL'<f _MARIA DE MORAIS 

Contratado 
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